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Pregao 0071 Gestao processos 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 0161/2021 

PREGÃO n° 0071/2021 - TIPO PRESENCIAL 
 
1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
Lei Complementar 123/06 e 147/14, Decreto Municipal nº AM 120/2005 e o Decreto n° 
232/2009, e demais legislações aplicáveis, realizará processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço Mensal, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, 
conforme segue: 

 
2. OBJETO 

2.1.  Constitui objeto da presente licitação, a Contratação de Empresa Especializada para 
prestação de serviços de utilização de sistema informatizado integrado web de 
comunicação, atendimento e gestão documental para órgãos públicos por 12 (doze) meses, 
conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos, compreendendo: 
 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
01 01 Serviço 1. Parametrização e Implantação do Sistema Informatizado, 

integrado, e oficial de comunicação interna, externa, gestão 
documental. 
2. Parametrização e configuração de Mapa de viabilidade; e 
3. Configuração de aplicativo para android e iOs para download 
nas galerias. 

02 12 Mês Licença de uso de Sistema Informatizado integrado e oficial de 
comunicação interna, externa, gestão documental, com emissão de 
relatórios gerenciais com módulos:  
• Memorando  
• Circular  
• Protocolo digital  
• Ofício  
• Ouvidoria  
• Pedido E-sic digital  
• Aprovação de Projetos  
• Viabilidade de Construção  
• Fiscalização de Obras  
• Processo Administrativo  
• Workflow Avançado  
• Atos Oficiais  
• Aplicativo móvel 
 Assinatura digital em lote 

 
2.2. Constituem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

2.2.1. Anexo I – Descrição dos Itens/Modelo de Proposta; 
2.2.2. Anexo II – Termo de Referência - Especificações Técnicas/Funcionais Obrigatórias; 
2.2.3. Anexo III - Carta de Credenciamento; 
2.2.4. Anexo IV – Modelo Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação; 
2.2.5. Anexo V – Modelo Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

qualificação; 
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2.2.6. Anexo VI – Minuta do Contrato. 
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste Edital e seus anexos. 
3.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir: 
3.2.1. Não contemplem em seu objeto social o objeto ora licitado; 
3.2.2. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
3.2.3. Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública 

motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei nº 8.666/93; 
3.2.4. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
3.2.5. O disposto no art. 9º da Lei n. º 8.666/93 e alterações; 
3.2.6. Estejam em situação irregular perante as Fazendas: União, Federal, Estadual, INSS e 

FGTS; 
3.2.7. Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) 
anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos; 

3.3. A simples participação na presente licitação implica na aceitação irretratável de todas as 
normas do Edital. 

 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
4.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
4.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
4.1.3. Abrir as propostas de preços; 
4.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
4.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
4.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 
4.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
4.1.8. Declarar o vencedor; 
4.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
4.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
4.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
4.1.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido; 
4.1.13. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidade visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 

5.1. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, fechados e entregues ao Setor de Protocolo, conforme endereço, dia e horário 
especificados abaixo: 

5.1.1. Os envelopes: n° 01 – Proposta e n° 02 – Documentação de Habilitação deverão ser 
Protocolados no Setor de Protocolo do Município, à rua Dr. José de Miranda Ramos, nº 
455, Centro, na cidade de Xanxerê, SC, até às 08:45 horas do dia 01 de outubro de 2021. 
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5.2. Se decidirem entregar os envelopes no próprio dia da abertura, os Proponentes deverão 
comparecer na Prefeitura Municipal de Xanxerê, com a necessária antecedência em relação ao 
prazo indicado no subitem 5.1.1, não se aceitando justificativas de atraso na entrega dos 
envelopes devido a problemas de trânsito, fila no Setor de Protocolo ou de qualquer outra 
natureza. 

 
5.3. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE XANXERÊ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0071/2021 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ DA PROPONENTE 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE XANXERÊ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0071/2021 
ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ DA PROPONENTE 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
6.1. A abertura da sessão pública para o credenciamento do representante legal da licitante e 

abertura dos envelopes e demais atos dar-se-á às 09:00 horas do dia 01 de outubro de 2021 
na sala do Setor de Licitações, localizado à Rua Dr. José de Miranda Ramos nº 455, centro, 
na cidade de Xanxerê SC. 

 
7.  DO CREDENCIAMENTO  

7.1.  No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante far-
se-á representar por seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e somente estes poderão 
atuar na formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame. No ato 
da Sessão Pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos 
necessários poderes para a representação ou credenciamento através da apresentação dos 
documentos, os quais deverão ser entregues ao Pregoeiro fora dos envelopes, salientamos que 
os mesmos não serão devolvidos, em cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 
original, conforme abaixo: 

7.1.1. Sócio e/ou Proprietário: 
a) Carteira de Identidade ou documento equivalente; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, conforme o caso; 
c) Declarações constantes do item 7.2 e 7.3. 
d) Comprovantes dos itens 7.4 e 7.5. 

 
7.1.2. Representante: 

a) Carteira de Identidade ou documento; 
b) Procuração ou Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo III, firmada pelo 

representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social; 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, visando à comprovação da condição do 
titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 

d) Declarações constantes do item 7.2 e 7.3. 
e) Comprovantes dos itens 7.4 e 7.5. 

 
7.2.   Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do Anexo IV;  
7.3.  Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, conforme o 

modelo do Anexo V; 
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7.4. Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 
de que a empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, obtida no site 
http://www.portaltransparencia.gov.br. 

7.5. Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP de que a 
empresa não sofreu sanções das quais decorra restrição ao direito de participar e de contratar 
com a Administração Pública, obtida no site http://www.portaltransparencia.gov.br. 

 
7.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, para ter preferência no critério de 

desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, deverão apresentar juntamente com o Credenciamento:  

I.- Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, datada do ano corrente.  
 

7.6.1. As MEIs (Microempreendedor Individual) deverão apresentar o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual para ter preferência conforme subitem 7.6. 

 
A participação nas condições previstas neste item, implica no reconhecimento de não se 
encontrar em nenhuma das situações previstas no § 4°, do art. 3°, da Lei Complementar n° 
123/06.  

  
7.7. Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro, no 

momento da licitação, em separado dos envelopes de documentação e proposta; 
7.8.  Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas que 

se encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens anteriores.  
7.9. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido 

credenciamento, somente participarão do certame com o preço constante no envelope de 
proposta, sendo que deverão enviar o Contrato Social e as declarações constantes nos itens 
7.2 e 7.3 e comprovações dos itens 7.4 e 7.5 em envelope separado da Habilitação e Proposta; 

7.10. É vedado a uma só pessoa física representar mais de uma empresa neste Pregão. 
 

NOTAS 1: 
Na hipótese de ausência de apresentação das declarações constantes nos itens 7.2 e 7.3, e estando 
presente o representante legal na sala onde está ocorrendo a sessão e, desde que devidamente 
comprovada a sua representatividade através de procuração com poderes específicos inerentes ao 
presente Pregão, a falta do documento poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato, sendo 
necessário declarar de próprio punho ou verbalmente registrado em ata. A não apresentação da 
comprovação dos itens 7.4 e 7.5 poderá ser sanada no momento do credenciamento pelo pregoeiro 
com base no art. 43, parágrafo 3º da Lei nº 8.666/93. 

 
8. PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1. As propostas de preços (envelope nº 01) deverão ser  entregues impressas, em uma via, com 
suas páginas rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem 
emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, e deverão constar: 

8.1.1. Razão social, endereço, telefone, “fax-símile” e o CNPJ da proponente; 
8.1.2. Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 
8.1.3. Data; 
8.1.4. Preço unitário e total do item, grafado em algarismos, com duas casas decimais após á 

vírgula; em moeda brasileira corrente. 
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8.2. As propostas financeiras deverão respeitar como limite máximo aqueles estipulados no 

Anexo I;  
8.2.1. Serão desclassificadas as propostas que ultrapassarem o valor máximo estipulado no 

Anexo I.  
 

NOTA 2: na hipótese de a proposta não estar rubricada e assinada, conforme exigido no subitem 8.1, 
estando presente o representante legal na sala onde estão sendo aberto os envelopes e, desde que 
devidamente comprovada a sua representatividade através de procuração com poderes específicos 
inerentes ao presente Pregão, a falta da assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato.  

 
9. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS E DO JULGAMENTO: 

9.1. Somente serão aceitas as propostas cujos preços unitários ofertados não excedam o limite 
estimado pelo Município, que é aquele descrito no Anexo I; 

9.2. O julgamento será realizado em conformidade com o Edital e as Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 
e suas alterações, Lei Complementar 123/06 e 147/14 e demais normas pertinentes levando-se 
em conta, interesse do Serviço Público, os critérios de "MENOR PREÇO MENSAL”. 

9.3. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital 
e contiverem omissões, rasuras, entrelinhas ou forem ilegível, bem como com preços unitários 
superestimados ou inexeqüíveis, de acordo com os subitens anteriores; 

9.4. Os quantitativos e valores indicados no Anexo I correspondem à média dos praticados no 
mercado e foram apurados para o efeito de estimar-se o valor objeto em licitação; 

9.5. Nos preços propostos já estão inclusas as despesas de locomoção, treinamento, diárias, 
hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência dos técnicos no 
Município para a prestação dos serviços.  

9.6. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução de todo o 
serviço, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional quando devida e erro ou má interpretação de parte da proponente; 

9.7. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o órgão ou entidade poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras, escoimadas das causas 
referidas no subitem anterior. 
 

10. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
10.1. As propostas apresentadas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

seu envio, de acordo com art. 6º da Lei nº 10.520/2002; 
10.2. Os prazos de validade da proposta apresentados que, porventura, divirjam do determinado 

no subitem 10.1 serão desconsiderados, prevalecendo o prazo previsto no subitem acima. 
 

11. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
11.1. Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 

Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta Comercial do 
Estado ou Registro Comercial para empresa individual e no caso de Sociedade por Ações o 
Ato Constitutivo acompanhado da Ata da Assembléia que elegeu a diretoria em exercício; 

11.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
11.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa; 
11.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
11.5. Prova de Regularidade com a Secretaria da Receita Federal e a Dívida Ativa da União; 
11.6. Prova de Regularidade com FGTS; 
11.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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11.8. Certidão Negativa de Falência e/ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do 
proponente; 

11.9. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a proponente implantou e que mantém em 
funcionamento sistema semelhante ao solicitado no objeto do presente edital, atestando o seu 
efetivo desempenho. 

 
NOTAS 3: 
- Caso o licitante tenha apresentado o Contrato Social no credenciamento, o mesmo fica 

dispensado do referido documento no envelope de habilitação; 
- De acordo com o Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, de 14 de dezembro de 2006, As 

microempresas e empresas de pequeno porte por ocasião da participação no processo 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;        

- As certidões negativas que não possuírem prazo de validade serão consideradas válidas até 60 
(sessenta) dias da data de emissão, exceto as emitida pela Internet; 

- Todas as fotocópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet, ou fotocópias 
simples acompanhadas das originais para autenticação na sessão; 

- Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 02; preferencialmente 
dispostos ordenadamente; 

- Os documentos de habilitação poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro 
Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Xanxerê, desde que, esteja atualizado e com 
todos os documentos em dia, EXCETO o documento constante no item 11.9. 

 
 
12. SESSÃO DO PREGÃO 

12.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta à sessão do PREGÃO, oportunidade em que não 
mais aceitará novo proponente, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a 
Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes 
devidamente credenciados. 

 
12.2. Da Classificação das Propostas 

12.2.1. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes que contêm a proposta Financeira 
avaliando o cumprimento das condições exigidas no edital. 

12.2.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço mensal e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

12.2.3. Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na 
cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 
máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

12.2.4. Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de condições ficarem empatadas, 
será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

12.2.5. A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções administrativas 
previstas nestas Instruções. 

 
12.3. Dos Lances Verbais 
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12.3.1. As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos e 
decrescentes, a partir da proposta financeira classificada de maior valor e os demais lances, 
em ordem decrescente de valor, podendo o pregoeiro, definir no momento, lances mínimos; 

12.3.2. Para a formulação de lances, poderá ser concedido tempo para o atendimento a eventuais 
necessidades de avaliação e de consulta à empresa pelo seu representante, por meio de 
telefone ou outros meios disponíveis; 

12.3.3. Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de menor valor global, sem que 
tenha havido oferta de lances verbais, a ordem de classificação dar-se-á mediante novo 
sorteio a ser realizado, na mesma sessão pública, pelo Pregoeiro; 

12.3.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente 
às penalidades legais e às sanções administrativas previstas nestas Instruções; 

12.3.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas; 

12.3.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita e o valor estimado para a contratação; 

12.3.7.  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, será assegurada às 
microempresas e às empresas de pequeno, que comprovaram tal situação, como critério de 
desempate, preferência de contratação desde que as propostas apresentadas sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço ofertado na fase de lances, 
observado o seguinte procedimento:  
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela detentora do melhor preço, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após a convocação do Pregoeiro, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação na forma do subitem “a”, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na 
hipótese do subitem 12.3.7, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) A não-contratação nos termos previstos no subitem 12.3.7, ensejará a adjudicação do 
objeto licitado em favor da proposta originalmente vencedora; 

d) O disposto no subitem 12.3.7 somente será aplicado quando o melhor preço ofertado na 
fase de lances não houver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

12.3.8. Aos proponentes vencedores não será necessário o envio de nova proposta 
readequando os valores de acordo com os lances, tal readequação será feita 
EXCLUSIVAMENTE pelo sistema utilizado por esta Prefeitura.  

 
12.4. Do Julgamento 

12.4.1. O critério de julgamento será exclusivamente o de Menor preço mensal ofertado. 
12.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente 
a respeito. 

12.4.3. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

12.4.4. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 
preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
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12.4.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 

12.4.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do resultado desta licitação, 
prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do parágrafo 1º, do 
artigo 43, da Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014; 

12.4.7. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

12.4.8. Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação da habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda as Instruções, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

12.4.9. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar para que 
seja obtido um melhor preço. 

12.4.10. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio, e pelos licitantes. 

12.4.11.  Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao 
pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados no certame, os 
envelopes “Documentação de Habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o 
encerramento da licitação. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1.  Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá impugnar este edital, mediante protocolo na Prefeitura Municipal de 
Xanxerê e/ou protocolo eletrônico (www.xanxere.sc.gov.br).  

13.2. Os recursos/impugnações ao edital também poderão ser encaminhados por correio, desde 
que atendam ao prazo descrito no item 13.1.   

13.3. Não serão aceitos recursos/impugnações ao edital enviado por fax e/ou email.   
13.4.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

13.5.  O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

13.6.  Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 

13.7.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do 
direito de recurso. 

13.8.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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13.9.  O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 
comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 
14. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1.  Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

14.2.  Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente homologará a adjudicação e determinará a 
contratação, no prazo previsto neste edital. 

14.3. A adjudicação do objeto à proponente vencedora ficará vinculada à demonstração e 
comprovação do sistema conforme item 17 do Anexo II do edital. 

 
15. DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos da Licença de uso de Sistema Informatizado serão efetuados mensalmente 
conforme Decreto 072/2021, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada 
pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado, da seguinte maneira; 

15.2. O faturamento terá início a partir da implantação e funcionamento total do sistema. 
15.3. É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo ICMS nº 042, de 

03/07/2009.  
15.4. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 

devolvida à licitante para as devidas correções. 
 

16. DO REAJUSTE 
16.1. Os preços dos Serviços Contratados serão ser reajustados a cada doze meses mediante 

acordo entre as partes, pelo IPCA (índice de preços ao consumidor amplo) acumulado, ou 
qualquer outro índice oficial que vier a substituí-lo, em decorrência de política econômica 
governamental. 

 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária, exercício 
de 2021/2022: 

Cod.Red. organograma. Descrição Mascara 
13 04.001 MANUT. ATIVIDADES ADM 04.001.04.122.0402.2005.3.3.90.00.00 

 
18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1 - O contrato oriundo da presente licitação, terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua publicação, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo 
de 48(quarenta e oito) meses, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

19. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
19.1. A implantação do sistema informatizado integrado web de comunicação, atendimento e 

gestão documental para órgãos públicos deverá ser executado por profissionais habilitados e 
qualificados para o desempenho da função. 

19.2.  A Contratada deverá implantar e prestar os serviços, em até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. 

19.3.  Os custos com transporte e demais despesas diretas e indiretas referente à prestação 
dos serviços domiciliar, inclusive, com relação ao vínculo empregatício dos profissionais, 
ficarão por com da empresa contratada, exclusivamente. É de inteira responsabilidade (civil e 
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penal), os danos ou quaisquer prejuízos causados pela Contratada à Administração ou a 
terceiros.  

19.4. Os profissionais habilitados deverão estar devidamente uniformizados e identificados. 
19.5. Havendo a recusa injustificada ou justificada, porém não aceita pela Administração, na 

execução dos serviços pela Contratada, esta será penalizada nos termos da lei, e a 
Administração poderá convocar as demais licitantes, com observação à ordem de 
classificação.  

19.6. A Administração se reserva o direito de não aceitar os serviços em desacordo com as 
especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades 
dispostas na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES 
20.1. DA CONTRATADA: 

20.1.1. Fornecer e Instalar o sistema informatizado integrado web de comunicação de acordo 
com as especificações do Edital e Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o 
exigido não serão aceitos; 

20.1.2. Prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do sistema; 
20.1.3. Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar o 

sistema locado, de forma a atender a legislação ou aperfeiçoamento gerencial; 
20.1.4. O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os 

prazos estabelecidos por órgão regulador; 
20.1.5. Executar a parametrização, implantação, locação e prestar os serviços do objeto licitado 

conforme Especificações Técnicas e Funcionais Obrigatórias descritas no Termo de 
Referência do anexo II do edital; 

20.1.6. A contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os 
sistemas e seus bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de 
segurança), que permitam recuperar totalmente as informações, no caso de alguma 
anomalia no seu funcionamento ou falha de segurança por algum outro meio. Os backups 
deverão ser fornecidos sempre que solicitado pela contratante. 

20.1.7. Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda 
a execução do contrato; 

20.1.8. Observar os prazos estabelecidos neste edital, para entrega e validade da proposta; 
20.1.9. Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 

 
20.2. DA CONTRATANTE: 

20.2.1. Apresentar Autorização de Fornecimento, especificando o local de Implantação;  
20.2.2. Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a 

ocorrer em função da execução dos serviços; 
20.2.3. Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, 

desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital; 
20.2.4. Fiscalizar a execução dos serviços. 

 
21. DAS PENALIDADES: 

21.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui 
estabelecidas. 

21.2. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades: 
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21.2.1. Advertência; 
21.2.2. Multa: 

a) No caso de não cumprimento do prazo de entrega/prestação de serviços do objeto, será 
aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor 
contratual; 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Xanxerê 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no 
artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% 
sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor contratual. 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, 
no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo 
reassumir o contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

21.3. Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da 
administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da 
CONTRATADA, ocorrer à suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores do Município de Xanxerê, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade; 

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

21.5. Demais penalidades previstas no Decreto nº AM 151/2018 do Município de Xanxerê que 
regulamenta a Lei Federal nº 12.846/2013. 

21.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 

 
22. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

22.1. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre o presente 
Edital serão prestadas pelo Pregoeiro, na sala de licitações desta Prefeitura Municipal de 
Xanxerê, na Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455, Centro, através do e-mail 
licita@xanxere.sc.gov.br ou pelo telefone/fax (49) 3441-8542, informando o número da 
licitação, nos dias úteis, das 07:00 às 13:00 horas; 

22.2. Informações complementares referentes ao sistema licitado, serão prestadas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, falar com a Srª Andreza Gallas no telefone (49) 3441-
8500. 
 

23. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 
23.1. O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, designa como: 
23.2. Gestor e Fiscal deste Edital, o Sr. Anderson Orso, do Setor de Informática, para o 

acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para 
executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for 
estabelecido. 
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23.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do 
objeto contratado. 

 
24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 
automaticamente, para o primeiro dia útil de expediente normal da Prefeitura Municipal de 
Xanxerê, subsequente as ora fixados. 

24.2. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação 
e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus 
termos. 

24.3. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como dos 
Documentos de Habilitação apresentados na Sessão. 

24.4. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 
aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

24.5. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do 
pregão. 

24.6. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos conforme previsto no parágrafo 1º 
do art. 65 da Lei 8.666/93. 

24.7. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 
24.8. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 

24.9. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometa a lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

  
 

Xanxerê, SC, 09 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

OSCAR MARTARELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 
 

Item  
Descrição  

UN Qtde 
Usuários 

Valor 
Máximo 

p/usuário 

Valor 
máximo 
mensal  

Valor 
Proposto 
12 meses 

1 Licença de uso de Sistema 
Informatizado integrado e oficial de 
comunicação interna, externa, gestão 
documental, com emissão de 
relatórios gerenciais com módulos:  
• Memorando  
• Circular  
• Protocolo digital  
• Ofício  
• Ouvidoria  
• Pedido E-sic digital  
• Aprovação de Projetos  
• Viabilidade de Construção  
• Fiscalização de Obras  
• Processo Administrativo  
• Workflow Avançado  
• Atos Oficiais  
• Aplicativo móvel 
 Assinatura digital em lote. 

 
INCLUSO OS SERVIÇOS DE: 
1 Parametrização e Implantação do 
Sistema Informatizado, integrado, e 
oficial de comunicação interna, 
externa, gestão documental. 
2. Parametrização e configuração de 
Mapa de viabilidade; e 
3. Configuração de aplicativo para 
android e iOs para download nas 
galerias. 
 

Mês  361 R$ 32,00 11.552,00  

 

VALOR TOTAL PROPOSTO (12 meses) R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
Valor da proposta por extenso ______________________ 
Validade da Proposta _____ dias 

 
 

(DATAR, ASSINAR E CARIMBAR) 
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ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

 
Constitui objeto da presente licitação, a Contratação de Empresa Especializada para prestação de 
serviços de utilização de sistema informatizado integrado web de comunicação, atendimento e 
gestão documental para órgãos públicos por 12 meses, conforme especificações constantes neste 
Edital e seus anexos. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A pretensa contratação visa dar seguimento à tendência crescente no âmbito da Administração Pública 
em todas suas esferas Federal, Estadual e Municipal no tocante à melhoria no gerenciamento 
documental com a correta organização documental com aplicação das leis vigentes no tocante a 
temporalidade do acervo.  
 
Visando atender as necessidades da Prefeitura Xanxerê e seguindo os princípios da Lei de transparência 
e Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011); proporcionando aos 
munícipes acesso e publicidade das funções desempenhadas pelo executivo, bem como, agilidade no 
trâmite dos processos, segurança, fácil localização dos documentos e melhoria no fluxo das 
informações, entre outros benefícios, viabilizando o acesso às informações tanto pelos servidores 
quanto para os cidadãos, tudo de forma organizada e com maior celeridade.  
 
Ainda se justifica a contratação devido a um crescimento exponencial nas prestações de serviços 
digitais estruturados alinhado às necessidades do usuário, acrescido da primordialidade de criação de 
um ambiente contingencial para manter a integridade e a disponibilidade dos dados gerados de forma 
eletrônica, bem como manter a disponibilidade dos serviços quando da ocorrência de situações fortuitas 
que comprometam o bom andamento dos negócios. 
 
 
3. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
 
3.1. Sistema 100% WEB, para uso em computador, tablet e smartphone. A interface é responsiva, 
ajustando-se de acordo com o dispositivo utilizado, garantindo boa leitura e usabilidade.  
3.2. Acesso seguro: Servidor WEB com certificado de segurança SSL, garantindo assim a troca de 
dados criptografados entre o servidor e todos os usuários do sistema.  
3.3. Servidor de aplicação e banco de dados: Arquitetura distribuída e Data center certificado e 
localizado no território nacional.  
3.4. Garantia de SLA (Acordo de nível de serviço) para atendimento e no mínimo 98% de 
disponibilidade e uptime do sistema - a serem publicamente disponibilizado em uma página de status. 
SLA para atendimento: Até 2 horas - tempo para primeira resposta; a) Até 4 horas - retorno sobre 
problema constatado; b) Até 24 horas - retorno sobre prazo de conserto/adaptação de problema 
constatado;  
3.5. Cópia de segurança automatizadas (backups) sem necessidade de ação por parte da Entidade e de 
responsabilidade da Contratada.  
3.6. Sistema de notificação de e-mail com entregabilidade estendida, garantida por autenticação nos 
padrões SPF e DKIM e envio dos e-mails por meio de IP dedicado;  
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3.7. E-mails de saída enviados com encriptação TLS e possibilidade de descadastrado para quem 
recebe;  
3.8. Por se tratar de um serviço de internet, é necessária a utilização de mecanismo de bloqueio de 
abuso/spam/robôs para inserção de informações na plataforma, tal serviço usa ferramentas que provem 
que o requerente é humano, por meio de testes de digitação de códigos e/ou identificação de padrões 
em fotografias/imagens.  
3.9. Possui possibilidade de visualização de informações georreferenciadas em modo mapa;  
 
4. CARACTERÍSTICAS GERAIS  
4.1. Sistema em cloud:  
4.1.1. Que toda a solução funcione em ambiente nuvem;  
4.2. Segurança - Métodos de acesso:  
4.2.1. O acesso à plataforma se dá por meio de senha pessoal e intransferível cadastrada pelo 
Administrador do sistema ou usuário por ele autorizado.  
4.2.2. Usuários podem recuperar a senha por meio de um formulário de "esqueci a senha", remetido ao 
e- mail cadastrado e confirmado.  
4.2.3. Contatos externos podem se cadastrar e também recuperar senhas, caso já estejam cadastrados. 
Contatos também podem utilizar cadastros em Redes sociais certificadas para acessar a ferramenta. 
4.3. Acesso à plataforma (Interno):  
4.3.1. A parte interna da plataforma é acessada por usuários autorizados da Prefeitura, mediante 
cadastro seguro.  
4.3.2. O usuário administrador tem acesso a todas as funcionalidades da plataforma e tem possibilidade 
de cadastrar setores e usuários em toda a Prefeitura.  
4.3.3. Deverá haver um cadastro único de usuários, acesso a todos os módulos no mesmo local e 
mesma ferramenta, plataforma integrada. 
4.3.4. Deverá haver a possibilidade de customização de quais usuários ou setores acessam quais 
módulos, existindo a possibilidade e restringir ainda os atos de abertura de documento ou 
movimentação conforme necessário.  
4.3.5. O cadastro de novos usuários deverá ser feito por responsáveis diretos do seu setor ou 
hierarquicamente superior, ficando assim registrado a data/hora e usuário que o cadastrou, 
caracterizando a criação de uma cadeia de responsabilidades e possibilidade de rastreamento de 
informações por IP e informações técnicas: navegador de acesso, versão.  
4.3.6. O cadastro do usuário deverá contém as informações. Nome, Cargo, Função, Matrícula, CPF, 
Sexo, Data de Nascimento, Senha (de uso pessoal) e Foto.  
4.3.7. Os usuários poderão editar seus dados a qualquer momento, inclusive senha.  
4.3.8. A foto, caso presente, deverá ser visível durante a tramitação de documentos, de modo a 
identificar visualmente as pessoas que estão dando continuidade nos processos.  
4.3.9. O administrador do sistema poderá alterar o setor que um usuário trabalha (A partir deste 
momento ele terá acesso somente aos documentos do setor atual, porém todo o seu histórico continuará 
no setor anterior).  
4.3.10. Não poderá ser possível excluir o cadastro de um usuário, somente suspender o acesso, 
mantendo todo seu histórico.  
 
5. NÍVEIS DE ACESSO  
5.1. Deverá ter a possibilidade da divisão de permissões por usuários:  
5.1.1. Master: acessar e interagir em todos os documentos/setores da Prefeitura.  
5.1.2. Administrador: Acessar somente documentos do seu setor, porém pode gerenciar usuários, 
setores e estatísticas de toda a Prefeitura.  
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5.1.3. Nível 1: Pode movimentar documentos do setor e cadastrar novos usuários, bem como subsetores 
abaixo de sua hierarquia atual. Pode também acessar todos os documentos e interagir em todos os 
subsetores abaixo do setor atual.  
5.1.4. Nível 2: Somente movimenta documentos do setor atual. 
5.1.5. Nível 3: Somente visualiza documentos do setor atual.  
 
6. ACESSO A PLATAFORMA (EXTERNO)  
6.1. A parte externa da plataforma poderá ser acessada por contatos externos da Prefeitura.  
6.2. Deverá haver a possibilidade de login ao acesso externo por e-mail e senha, certificado digital ou 
via integração com rede social;  
6.3. Deverá haver cadastro de contatos/pessoas externos que também poderão interagir na ferramenta 
via acesso ao Workplace (parte externa) ou por meio de integração de e-mail.  
6.4. Possibilidade de abertura de documentos externamente por usuários internos do próprio sistema, 
com mesmo login/senha, neste caso a identificação é somente no cadastro da pessoa e seu atual setor de 
trabalho não é vinculado.  
6.5. As pessoas externas à Entidade (clientes, fornecedores, pessoas físicas) poderá se cadastrar no 
sistema de atendimento preenchendo um formulário com dados pessoais; 
6.6. Mediante este cadastro, é possível acessar áreas específicas para: 
6.7. Abertura de Atendimento, atualização e acompanhamento do mesmo;  
6.8. Consulta de autenticidade de Ofícios recebidos;  
6.9. Consulta de boletos recebidos;  
6.10. Consulta, acompanhamento e atualização de documentos;  
6.11. Possibilidade de criação de cadastro ao receber um e-mail de uma pessoa que até então não fazia 
parte do banco de cadastros. Tal pessoa recebe, obrigatoriamente, um e-mail com mensagem 
personalizada de volta confirmando seu primeiro cadastro na Central de Atendimento. A senha, neste 
caso, é gerada automaticamente.  
 
7. ESTRUTURAÇÃO DAS INFORMAÇÕES  
7.1. A plataforma deverá ser organizada hierarquicamente por setores e subsetores, de acordo com a 
Organização Setorial da Entidade.  
7.2. Os usuários internos da plataforma deverão ser vinculados a um setor principal e existe a opção de 
também ter acesso à demandas de outros setores (quando se trabalha em mais de um setor).  
7.3. Usuários nível 1 presentes em setores onde o mesmo possua subsetores podem trocar de setor e ter 
acesso às demandas de sua árvore;  
7.4. As demandas no sistema deverão ser multi-setor, ou seja, cada setor envolvido pode tramitar, 
encaminhar, definir um estágio de andamento bem como marcar unitariamente como resolvido, não 
alterando a situação geral do documento. Tem-se como demanda resolvida apenas quando todos os 
envolvidos resolvem e arquivam a solicitação.  
7.5. Todo documento poderá ser rastreado por meio de número gerado, código ou QR Code. O acesso 
aos documentos somente é permitido para usuários devidamente autorizados por meio de envio, 
encaminhamento dos documentos ou entrega de chave pública (código) para consulta.  
7.6. Todos os acessos aos documentos e seus despachos devem ser registrados e ficam disponíveis a 
listagem de quem visualizou, de qual setor e quando.  
7.7. Os documentos da Prefeitura estarão presentes no "Inbox" dos setores, de acordo com permissões 
setadas no momento de sua criação ou encaminhamento. Usuários vinculados aos documentos terão 
acesso a eles pelo "Inbox pessoal", além do Inbox do setor, onde aparecem todos os documentos, 
independente de estarem associados a alguém ou estarem sem atribuição individual.  
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7.8. Documentos sempre deverão estar associados à setores e usuários têm a possibilidade de participar 
dos documentos, atribuir responsabilidade para si próprio e fazer com que tal demanda apareça no 
"Inbox Pessoal".  
 
8. DIVISÃO POR MÓDULOS  
8.1. A plataforma deverá ter seu funcionamento dividido em módulos de modo a retratar a realidade 
operacional da Prefeitura, os módulos podem ser acessados por usuários internos e externos, 
devidamente autorizados e configurados durante setup da ferramenta;  
8.2. Os módulos podem ter caráter de comunicação, informação ou gerenciais/operacionais, onde as 
informações são acessadas por usuários e setores devidamente autorizados.  
8.3. Todos os módulos deverão utilizar do sistema de notificações multicanal, de acordo com 
parametrização e configuração únicas para cada processo.  
8.4. Deverá haver a possibilidade de parametrização para adição de campos personalizados na abertura 
de documentos;  
8.5. Deverá haver registro e rastreamento de documentos por meio de QR Code e mediante 
identificação do usuário. Só é possível rastrear documentos em que o usuário tenha acesso.  
8.6. Layout de impressão dos documentos de acordo com fonte padrão e cores da Entidade.  
 
9. MÓDULO NECESSÁRIO  
9.1. Memorando:  
9.1.1. Módulo de troca de informações internas na Prefeitura: podendo ter respostas, encaminhamentos, 
notas internas.  
9.1.2. Deverá, ainda ter a possibilidade de envio de comunicação privada, onde apenas o remetente e o 
destinatário têm acesso ao documento e seus despachos e anexos.  
9.1.3. Deverá permitir a movimentação de documentos por meio de despachos/atualizações. 
9.1.4. Deverá ter a possibilidade de anexar arquivos ao enviar um documento ou em suas 
atualizações/despachos (Respostas e Encaminhamentos).  
9.2. Circular:  
9.2.1. Módulo de troca de informações internas na Prefeitura: entre um setor e diversos outros, com 
caráter de informação.  
9.2.2. Deverá dispor de consulta da data/hora que cada usuário de cada setor recebeu. Com a 
possibilidade de respostas à circular, podendo esta ser aberta (todos os envolvidos na circular podem 
visualizar) ou restrita (somente usuários do setor remetente a podem visualizar).  
9.2.3. Deverá haver a possibilidade de anexar arquivos ao enviar a circular ou em suas 
atualizações/despachos (Respostas e Encaminhamentos).  
9.2.4. Deverá haver a possibilidade de incluir uma atividade ou prazo dentro da circular, para controle 
de datas.  
9.2.5. Deverá ter a possibilidade de arquivar a circular recebida e parar de acompanhar: para que 
respostas e encaminhamentos de outros setores não devolvam o documento para a caixa de entrada do 
setor;  
9.2.6. Deverá ter a possibilidade de encaminhamento da circular para um setor até então não presente 
no documento;  
9.3. Ouvidoria:  
9.3.1. -Abertura de atendimento por: Acesso externo via site da Organização ou cadastro de 
atendimento por operador do sistema.  
9.3.2. - Modos de visualização: em lista (tabelado), por prazo e por mapa geográfico.  
9.3.3. - Possibilita o registro de qualquer tipo de documento, com histórico do seu recebimento e 
tramitações, até seu encerramento..  
9.3.4. - Permite acesso aos dados do atendimento através de código ou login do emissor.  
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9.3.5. - Permite o cadastramento do roteiro inicial padrão de cada Solicitação por assunto e finalidade;  
9.3.6. - A lista de assuntos é pré-cadastrada, de modo a facilitar a escolha do tipo de demanda por meio 
de menu de escolha; - Comprovante de atendimento (código) mostrado para o interessado no momento 
da inclusão da solicitação com login e senha pela web ou de forma anônima.  
9.3.7. - Registra a identificação do usuário/data que promoveu qualquer manutenção (cadastramento ou 
alteração) relacionada a um determinado Ouvidoria, inclusive nas suas tramitações.  
9.3.8. - Inclusão de anexos nos documentos, podendo ser imagens, documentos, planilhas, etc.  
9.3.9. - O setor de destino do atendimento acessa diretamente o histórico ou documento específico, tem 
a total liberdade de encaminhar ou responder, a alguém internamente ou diretamente ao requerente.  
9.3.10. - Os setores/áreas da empresa podem resolver sua participação na demanda unilateralmente e 
ela continua em aberto por quem está com alguma tarefa pendente ou atendendo integralmente o 
requerente.  
9.3.11. - Configuração dos assuntos e histórico de atendimentos.  
9.3.12. - Registro de usuário / data de todo cadastramento ou encaminhamento dos atendimentos.  
9.3.13. - Avaliação de atendimento por parte do requerente na visualização externa do documento de 
atendimento. Podendo reabrir, caso tenha interesse.  
9.3.14. - Todos os usuários que estão em setores envolvidos pela demanda, tem acesso ao documento. 
A menos que seja privado.  
9.3.15. - Possibilidade de avaliação do atendimento diretamente no e-mail de confirmação do 
fechamento: o solicitante pode clicar em um link direto, dando uma nota de 1 a 10. 
9.3.16. - Todos os acessos a demanda e despachos são registrados e tem- se a listagem de quem 
acessou, de qual setor e quando.  
9.3.17. - Possibilidade de direcionamento automático da demanda baseado no tipo de atendimento e no 
assunto do mesmo. Criação de regras de acesso.  
9.3.18. - Possibilidade de ativação ou não dos modos de identificação do atendimento: Normal, 
Sigiloso (onde somente o setor inicial pode ver os dados do requerente e suas respostas - tanto pelo 
painel de acompanhamento quanto quando respondido diretamente por e-mail) e Anônimo, onde não é 
necessário realizar cadastro para abertura de solicitação.  
9.3.19. - Possibilidade de escolha no modo de funcionamento acerca de manifestações anônimas, 
recebendo-as pela internet ou por meio de mensagem informando que só é aceito demandas anônimas 
presencialmente;  
9.3.20. - Possibilidade de organização de informações das solicitações por diversos agentes 
(solicitante/requerente, prestador ou empresa associada). Controle de acesso no mesmo documento com 
diversos agentes, os mesmos podendo acessar área restrita (com e-mail e senha) para responder.  
9.3.21. - Integração com e-mail, não é necessário adentrar área restrita para responder ou fechar 
solicitações na qual o agente está envolvido.  
9.3.22. - Possibilidade de organização por assunto e sub-assunto. - Possibilidade de ordenação de 
demandas por prazo a vencer, número, última atividade.  
9.4. Protocolo Digital:  
9.4.1. Módulo de abertura de protocolo/processos por: Acesso externo via site da Prefeitura, 
smartphone ou cadastro de atendimento por operador do sistema.  
9.4.2. Deverá dispor de modos de visualização: em lista (tabelado), por prazo.  
9.4.3. Deverá ter a possibilita o registro de qualquer tipo de documento, com histórico do seu 
recebimento e tramitações, até seu encerramento.  
9.4.4. Deverá permitir acesso aos dados do protocolo por meio de código ou login do emissor.  
9.4.5. Deverá permitir o cadastramento do roteiro inicial padrão de cada Solicitação por assunto e 
finalidade;  
9.4.6. A lista de assuntos deve ser pré-cadastrada, de modo a facilitar a escolha do tipo de demanda por 
meio de menu de escolha;  
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9.4.7. Deve dispor de comprovante de atendimento (código) mostrado para o interessado no momento 
da inclusão da solicitação com login e senha pela web ou de forma anônima.  
9.4.8. Deve dispor de registro da identificação do usuário/data que promoveu qualquer manutenção 
(cadastramento ou alteração) relacionada a um determinado Ouvidoria, inclusive nas suas tramitações.  
9.4.9. Deve possibilitar a inclusão de anexos nos processos, podendo ser imagens, documentos, 
planilhas, etc.  
9.4.10. O setor de destino do atendimento poderá acessar diretamente o histórico ou documento 
específico, tem a total liberdade de encaminhar ou responder, a alguém internamente ou diretamente ao 
requerente.  
9.4.11. Os setores/áreas da empresa poderão resolver sua participação na demanda unilateralmente e ela 
deverá continuar em aberto para quem está com alguma tarefa pendente ou atendendo integralmente o 
requerente. 
9.4.12. Deverá dispor de configuração dos assuntos.  
9.4.13. Deverá dispor de registro de usuário / data de todo cadastramento ou encaminhamento dos 
atendimentos.  
9.4.14. Deverá dispor de avaliação de atendimento por parte do requerente. Com possibilidade de 
reabertura, caso tenha interesse.  
9.4.15. Todos os usuários que estão em setores envolvidos pela demanda, deverão ter acesso ao 
documento. A menos que seja privado.  
9.4.16. Todos os setores envolvidos deverão poder ver todos os despachos. Exceto em circulares onde 
os despachos devem possuir a opção de serem endereçados exclusivamente ao remetente. 
 9.4.17. Todos os acessos à demanda e despachos devem ser registrados e devem ter a listagem de 
quem acessou, de qual setor e quando.  
9.4.18. Deverá dispor de cadastro de regras que possibilite o direcionamento automático da demanda 
baseada no tipo de atendimento e no assunto do mesmo. Criação de regras de acesso.  
9.4.19. Deverá dispor de possibilidade de ativação ou não dos modos de identificação do atendimento, 
sendo: Normal, Sigiloso (onde somente o setor inicial pode ver os dados do requerente) e Anônimo, 
onde não é necessário realizar cadastro para abertura de solicitação.  
9.5. Ofício:  
9.5.1. Deverá dispor a possibilidade de envio de documentos oficiais Externos com E-mails rastreados;  
9.5.2. O documento deverá ser gerado dentro da Prefeitura e remetido de forma oficial e segura a seu 
destinatário, via e-mail. Deverá ter a possibilidade de notificação por SMS (caso disponível);  
9.5.3. Deverá dispor a possibilidade de enviar automaticamente o Ofício ao salvar ou em momento 
posterior, por meio de ação "Enviar por e-mail", com a outra parte recebendo o conteúdo do Ofício e 
podendo interagir, não necessitando imprimir e responder por meio físico;  
9.5.4. Deverá ter a possibilidade de receber respostas dos Ofícios via sistema (Central de Atendimento) 
ou quando o destinatário responder o e-mail de notificação;  
9.5.5. Deverá ter a transparência de movimentações e todo o histórico mantido no sistema;  
9.5.6. Deverá ter a utilização de base única de contatos para todos os módulos da plataforma;  
9.5.7. O destinatário não deve precisar ser usuário da plataforma para acessar o documento ou tramitá-
lo, bastará ser cadastrado em Contatos;  
9.5.8. Os ofícios a serem acessados na parte externa da plataforma devem compartilhar de mesma 
numeração do ofício interno;  
9.5.9. Deverá dispor a possibilidade de geração de QR-Code para cada ofício enviado;  
9.6. Processo Administrativo:  
9.6.1. Possibilidade da criação de Processos Administrativos na organização, vinculando um contato 
para ser parte envolvida em tal;  
9.6.2. Disponibilidade para criação de objetos que irão identificar o processo ao longo da tramitação;  
9.6.3. Possibilidade de configuração para cada processo aceitar somente um objeto ou diversos;  
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9.6.4. Criação do processo, encaminhamentos e respostas;  
9.6.5. Possibilidade de configuração de rota inicial do processo a partir do assunto ou objeto definido;  
9.6.6. Possibilidade do processo administrativo ser o fluxo estrutural na tramitação, ou seja, diversos 
documentos acessórios podem ser "incluídos" na linha do tempo do processo;  
9.6.7. Anexo de arquivos no processo original ou em seu despacho;  
9.6.8. Possibilidade de inclusão de outros documentos para serem referenciados no Processo 
administrativo;  
9.6.9. Possibilidade de visualização em modo cronológico, ou seja, todos os documentos incluídos na 
árvore do processo podem ser visualizados abertos como forma de abrir o histórico;  
9.6.10. Possibilidade da geração da Árvore do processo, onde é possível fazer a exportação de um 
único arquivo PDF onde as informações do processo estão concatenadas. Em cada página do arquivo 
exportado consta um ato, anexo ou menção de outro documento no histórico.  
9.6.11. -Possibilidade da colocação de informações no rodapé para fácil identificação dos conteúdos;  
9.6.12. Possibilidade de expor as assinaturas digitais nos atos do processo (quando disponível);  
9.6.13. Possibilidade de configuração de rota padrão de aprovação e autorização da abertura do 
processo administrativo (Termo de abertura);  
9.6.14. Possibilidade de configuração para utilização da funcionalidade de Deferido/Indeferido em 
determinados setores;  
9.6.15. Possibilidade de configuração da visibilidade para o ente externo acessar, quando o processo 
estiver pronto para ser visualizado, o acesso externo poderá ser liberado ou restrito a partir de um 
despacho com opção específica;  
9.6.16. Possibilidade de utilizar outros documentos como base para abertura de um processo 
administrativo, criando assim um elo entre eles;  
9.6.17. Possibilidade de geração automática de numeração para o processo por setor, por assunto, geral 
para a organização, manual;  
9.6.18. Possibilidade de configuração de numeração do processo a partir de padrão customizado a ser 
utilizado pela entidade;  
9.6.19. Colocação de campos personalizados na abertura do processo, configuração inicial;  
9.6.20. Possibilidade de utilização de modelos pré-prontos de texto, para padronização da abertura e 
trâmite dos processos;  
9.6.21. Possibilidade da inserção de prazos dentro dos processos administrativos;  
9.6.22. Possibilidade de gerar outros documentos e utilizar o processo administrativo como base;  
9.6.23. Possibilidade de poder restringir a abertura e tramitação de Processo Administrativos por setor;  
9.6.24. Possibilidade de configuração de como os processos devem tramitar: em paralelo ou somente 
com a carga do processo, onde somente o último setor a receber a demanda pode movimentá-lo;  
9.6.25. Possibilidade de baixar todos os anexos de um processo administrativo de uma vez, 
compactados em formato ZIP;  
9.6.26. Possibilidade de solicitar assinatura para outros usuários dentro de um processo ou em qualquer 
de seus atos.  
9.7. Atos Oficiais:  
9.7.1. Utilizado para geração e coleta de assinaturas digitais em atos oficiais da Organização (Portarias, 
Decretos, Leis, Contratos, etc).  
9.7.2. Disponibilidade de cadastrar assuntos específicos para classificação dos documentos;  
9.7.3. Disponibilidade de configuração por assunto de campos adicionais para preenchimento 
obrigatório/não obrigatório de informações;  
9.7.4. Disponibilidade de configuração por assunto de layout do documento gerado através de template 
em formato DOCX;  
9.7.5. Disponibilidade de utilização de variáveis de conteúdo (informações disponíveis no documento e 
nos campos adicionais) no template DOCX;  
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9.7.6. Disponibilidade de geração de QR-Code com endereço eletrônico(link) para verificação do 
documento gerado na Central de Atendimento;  
9.7.7. Disponibilidade de configuração para ser gerado diretamente pelo menu Novo ou através do 
módulo Proc. Administrativo;  
9.7.8. Disponibilidade de solicitar assinatura/co-assinatura digital de usuários internos para os 
documentos gerados ou anexados no formato PDF;  
9.7.9. Disponibilidade de solicitar assinatura/co-assinatura digital de usuários externos para os 
documentos gerados ou anexados no formato PDF através da Central de Atendimento;  
9.7.10. Disponibilidade de configuração para apenas determinados setores e/ou perfil de usuários 
possam criar documentos;  
9.7.11. Disponibilidade de configuração para numeração automática do documento, numeração por 
assunto ou numeração manual; 8.8. Consulta Prévia de Viabilidade:  
9.8.1. Este Módulo auxilia a população e profissionais (arquitetos/engenheiros) a obterem as 
informações essenciais para a elaboração de seus projetos em lotes específicos, que são os índices 
urbanísticos: taxa de ocupação, índice de aproveitamento, gabaritos, recuos e afastamentos, zona de 
ocupação, áreas específicas e outras informações que a Organização julgar necessário informar.  
9.8.2. Para geração do mapa de consulta de viabilidade, é necessário que tais parâmetros urbanísticos 
estejam previamente estruturados e consolidados no plano diretor do município;  
9.8.3. O Mapa de Consulta de Viabilidade é interativo e online. Para acessá-lo, basta que os usuários 
(externos ou internos) acessem o link (disponibilizado pela Organização no site), cliquem sobre a área 
ou lote da sua obra. Ao clicar no lote, poderá visualizar os índices urbanísticos e os usos admitidos para 
a zona em que está localizado. Se restar dúvidas, podem ainda clicar em abrir protocolo, será 
direcionado ao sistema, onde poderá selecionar o assunto de Consulta de Viabilidade, anexar os 
documentos obrigatórios e protocolar seu pedido.  
9.8.4. O mapa de viabilidade funciona junto à Central de Atendimento da Organização e pode ser 
acessado por meio de computador, tablet ou smartphone;  
9.8.5. No mapa, suporte a visualização híbrida (com informações de terreno, vias);  
9.8.6. Possibilidade de expor visualmente as zonas do município por meio de cores e legendas, onde 
cada zona tende a ter parâmetros urbanísticos específicos;  
9.8.7. Possibilidade de expor a separação em terrenos e lotes na área geográfica do município, ao clicar 
no lote, é mostrado informações relativas (caso disponível), como: inscrição imobiliária, zona;  
9.8.8. Possibilidade de consulta dos parâmetros urbanísticos e usos permitidos e permissíveis (caso 
aplicável) em cada lote do município, contendo as informações: qual lote é, em que zona está, quais são 
os usos permitidos (residencial, comercial, industrial) e demais especificações;  
9.8.9. Para a elaboração do Mapa, a Organização deverá fornecer os arquivos em formato DWG ou 
Shape File, contendo zoneamento e lotes das edificações (preferencialmente em polígonos), estes dois 
principais;  
9.8.10. Possibilidade na criação de camadas personalizadas, onde é possível expor o sistema viário, 
bairros, dados ambientais (rios, APP’s), equipamentos públicos, áreas de interesse da sociedade para 
simples conferência;  
9.8.11. Caso não possua os arquivos especificados acima, a Organização pode requerer o 
desenvolvimento, que se enquadrará como customização, descrito no item Customizações e 
Integrações.  
9.8.12. Item relacionado não possui previsão de atualização de plano diretor e/ou demais alterações que 
modificam as características do Mapa já homologado.  
9.9. Aprovação de Projetos de Construção e Parcelamento de Solo  
9.9.1. Análise de Projetos de Construções Unifamiliares, Multifamiliares, Institucionais, Comércios, 
Serviços e Indústrias;  
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9.9.2. Análise de Projetos de desmembramento, remembramento, retificação de áreas, loteamentos e 
condomínios;  
9.9.3. Análise de LAP (Licença Ambiental Prévia), LAI (Licença Ambiental de Instalação), LAO 
(Licença Ambiental de Operação), PGRS´s (Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos), EIARIMA 
(Estudo de Impacto Ambiental - Relatório de Impacto Ambiental);  
9.9.4. Disponibilidade de anexar no final do processo os Alvarás/Licenças de Obra/Construção, e ainda: 
9.9.5. Permite criar e editar workflow (fluxo de trabalho/processos); 
9.9.6. Analisar/Revisar documentos e plantas técnicas em formato PDF, com anotações diretamente nos 
documentos;  
9.9.7. Carimbar documentos e plantas técnicas de forma eletrônica;  
9.9.8. Marcar o processo como deferido (aprovado) ou indeferido (reprovado);  
9.9.9. Assinar documentos e plantas técnicas com certificado digital, diretamente na plataforma, sem 
custos adicionais e sem limite de quantidade de documentos ou assinaturas;  
9.9.10. Anexar Licenças/Alvarás/Certidões de Projeto/Obra/Demolição ou boletos para pagamento, 
diretamente no protocolo, de forma 100% digital.  
9.9.11. Abertura de pedido de análise (Protocolo) por acesso externo é feito via link no site da 
Organização, direcionado ao pedido de análise na plataforma, tudo de forma online;  
9.9.12. Cadastro de atendimento presencial diretamente com o(s) colaborador(es) da Organização, 
acompanhado dos documentos físicos (neste caso a Organização deverá providenciar scanner para 
digitalização dos documentos) ou em formato digital disponibilizados em dispositivos móveis de 
armazenamento (pen drive ou similares);  
9.9.13. Permissão aos usuários externos de enviar documentos e plantas técnicas de forma eletrônica, 
em formato PDF ou DWG, com capacidade de até 64MB por arquivo e/ou 512MB no total;  
9.9.14. Usuários externos só conseguem protocolar seus pedidos se anexarem e classificarem todos os 
documentos obrigatórios, definidos previamente pela Organização;  
9.9.15. Usuários externos consultam o andamento dos processos com total transparência: visualizam 
dia e horário que foi protocolado, em quais setores já tramitou, quem analisou os documentos, qual o 
parecer dos analistas, assim como o histórico do andamento do processo a partir da URL ou outro 
identificador sem a exigência de login;  
9.9.16. Usuários internos também visualizam se os usuários externos receberam os documentos, 
visualizaram, quantas vezes visualizaram ou ainda se baixaram os arquivos anexados no pedido de 
análise, garantindo a transparência para todos os envolvidos;  
9.9.17. Disponibilidade de inclusão de requerimentos e formulários (itens obrigatórios à critério da 
Organização), previamente fornecidos, tanto para preenchimento na própria plataforma quanto para 
download;  
9.9.18. Possibilidade da identificação dos participantes no projeto, como: Arquiteto, Engenheiro, 
Responsável técnico pelo projeto, Responsável técnico para execução da obra, Proprietário do terreno 
onde a obra será feita. Esta identificação é por meio de cadastro novo ou associação (caso o contato já 
esteja cadastrado na plataforma). O cadastro pode ser feito pelo próprio requerente com informações 
como: nome, função, número do documento (CPF/CNPJ), e-mail, empresa/organização que trabalha, 
celular; Após cadastradas, estas informações ficarão disponíveis no protocolo criado, por meio de uma 
tabela, referenciando o participante e atalho para seu perfil (onde é possível consultar outros 
documentos do mesmo);  
9.9.19. Requerimentos e formulários poderão ser editados sempre que necessário, de acordo com a 
necessidade da Organização, por exemplo, quando das alterações nas Leis, Decretos ou Normas 
Municipais, Estaduais e Federais;  
98.9.20. Protocolado o pedido, a plataforma envia mensagem ao email do usuário externo informando 
que o protocolo foi efetuado, e também uma cópia de todos os arquivos anexados. – Este procedimento 



 

 

ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
1.1 PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 
CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

23

é realizado para garantir ao usuário externo que todos os arquivos anexados foram recebidos pela 
Organização;  
9.9.21. Usuários internos, para terem acesso à inbox do setor, devem se logar na plataforma através de 
link fornecido pela Organização;  
9.9.22. Usuários internos têm acesso a todos os protocolos disponíveis na inbox do setor;  
9.9.23. No protocolo, têm acesso aos documentos anexados;  
9.9.24. Plataforma permite que os anexos sejam analisados individualmente através da funcionalidade 
Revisar, que permite ao analista aceitar ou recusar o documento. Se recusado, o analista deve redigir 
texto explicativo sobre o motivo do indeferimento;  
9.9.25. A cada documento recusado, uma cópia é enviada ao usuário externo no email informado no 
cadastro, para que este possa ajustar e reenviar para análise;  
9.9.26. Analista pode escrever textos, inserir figura geométricas, linhas e traços, marca texto, inserir 
carimbos e anotações, da mesma forma como procedia no papel, sobre os documentos revisados;  
9.9.27. O progresso da realização da análise é salvo no Servidor Cloud em tempo real, sem a 
necessidade de qualquer ação do analista responsável, permitindo que este reinicie a análise em outro 
momento oportuno, além de assegurar proteção contra interrupções como quedas de energia ou outros 
problemas técnicos que possam ocorrer no hardware do analista;  
9.9.28. Em cada nova análise, seja aceitando ou recusando anexo, o arquivo original é mantido 
inalterado, e fica acessível na tela de informações. O arquivo que foi analisado aparecerá com o título 
aceito ou recusado;  
9.9.29. Todos os anexos ficam disponíveis para download, caso o analista necessite;  
9.9.30. Disponibilidade do usuário externo e o usuário interno acompanharem o progresso do processo 
de forma temporal: na tela do protocolo, que funciona como um feed de notícias (linha do tempo) das 
redes sociais, onde as movimentações mais antigas aparecem acima, e as novas entram abaixo;  
9.9.31. Os documentos emitidos no final do processo são gerados pelo sistema tributário e podem ser 
anexados na plataforma pelo Analista (Alvarás, Licenças, Certidões);  
9.9.32. A plataforma permite assinar digitalmente os documentos e plantas técnicas anexadas, com a 
geração de código verificador e QR Code (consultar as informações protocoladas e a integridade dos 
arquivos e dados do processo), procedimento este final da aprovação dos projetos;  
9.9.33. Caso necessário, pode-se imprimir todo o protocolo, apresentando todas as informações e 
tramitações inseridas no processo, tais como: Código identificador do processo, miniatura de todos os 
arquivos anexados no processo, informações inseridas pelo usuário junto de suas versões, data de 
inserção, quem inseriu a informações, histórico de todas as ações executadas, histórico de trâmite, data 
e horário dos que já visualizaram.  
9.10. Fiscalização de Obras e Posturas:  
9.10.1. O Módulo de Fiscalização consiste em receber as demandas através do workflow 
préestabelecido pela Organização, e atender às demandas, que podem chegar inclusive pelo Módulo de 
Ouvidoria, através de denúncias.  
9.10.2. Após a diligência, deverá acessar a plataforma e inserir os documentos editados: plantas 
técnicas e as fotografias, responder o protocolo e deferir ou indeferir o processo. 
9.10.3. Possibilidade de encaminhamento interno para os setores responsáveis;  
9.10.4. Possibilidade de gerar em PDF as informações condensadas da denúncia;  
9.10.5. Possibilidade de visualização das demandas em modo mapa, para facilmente identificar os 
pontos onde as mesmas se encontram;  
9.10.6. Possibilidade do envio de uma cópia para o requerente ou para terceiro, caso necessário.  
9.11. Workflow avançado para gestão de processos:  
9.11.1. Possibilidade de impressão do processo em modo cronológico juntando os conteúdos e seus 
anexos em PDF;  
9.11.2. Criação da árvore do processo em um arquivo para exportação em formato PDF;  
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9.11.3. Possibilidade de configuração de workflow básico por assunto, onde a demanda só poderá ser 
encaminhada na ordem pré-estabelecida, sem pular etapas;  
9.11.4. Possibilidade de ordenar os anexos após inclusão.  
9.12. Aplicativo móvel para Atendimento:  
9.12.1. Aplicativo móvel nativo disponível para sistemas operacionais Android e iOS, com instalação 
através das lojas de aplicativos oficiais Play Store e App Store, respectivamente;  
9.12.2. Tela inicial solicita acesso a localização do dispositivo. Esta tem objetivo de mostrar as 
entidades mais próximas que estão utilizando o aplicativo no atendimento;  
9.12.3. Possibilidade de escolher a entidade, ordenadas pela mais próxima habilitada no aplicativo, para 
realizar a solicitação;  
9.12.4. Após a seleção da entidade, aplicativo carrega identidade visual (logo, cores e fundo de tela).  
9.12.5. Totalmente integrado a plataforma web, administração dos serviços disponíveis em cada 
módulo é a mesma utilizada na Central de Atendimento;  
9.12.6. Pessoa física ou jurídica pode utilizar um login e senha já existente da Central de Atendimento 
ou fazer um cadastro pelo próprio aplicativo;  
9.12.7. Após identificado, são exibidos os documentos vinculados a pessoa na Inbox, separada em duas 
abas: documentos em aberto (que estão pendente de resolução na entidade) e documentos arquivados 
(que já foram resolvidos pela entidade);  
9.12.8. Permite ao usuário editar os seus dados através do menu “Minha Conta”;  
9.12.9. Aplicativo mantém a identificação do usuário, mesmo após o fechamento do aplicativo, visando 
reduzir o esforço para realização de solicitações;  
9.12.10. Ao consultar os documentos vinculados ao usuário, a plataforma irá exibir o conteúdo, 
tramitações e anexos, respeitando as mesmas parametrizações existentes na Central de Atendimento;  
9.12.11. Possibilidade de interagir em um documento existente vinculado ao usuário, adicionando 
novas informações e anexos;  
9.12.12. Possibilidade de abertura de documentos de diferentes módulos da plataforma no mesmo 
aplicativo;  
9.12.13. Possibilidade de configurar quais módulos disponíveis na plataforma ficarão disponíveis para 
serem abertos pelo aplicativo;  
9.12.14. Os módulos configurados ficam disponíveis no botão “Novo” ou ícone equivalente;  
9.12.15. Permite ao solicitante navegar em menu com os serviços disponibilizados em cada módulo, de 
modo que ao selecionar um assunto, os subassuntos sejam exibidos em uma próxima tela; 
9.12.16. Permite ao Administrador definir assuntos em destaque, sendo esses exibidos na tela antes da 
lista de assuntos gerais;  
9.12.17. Ao selecionar um assunto para abertura do documento, o aplicativo irá exibir a descrição 
relacionadas ao assunto e irá aplicar as regras de identificação e obrigatoriedade de anexos, campos 
adicionais, quando estes estiverem disponíveis, da mesma forma que é realizado na Central de 
Atendimento;  
9.12.18. Ao finalizar o preenchimento do requerimento, o documento será salvo imediatamente na 
plataforma, informando ao usuário o número do documento e qual setor já recebeu a demanda;  
9.12.19. As notificações com a confirmação de abertura, interações e finalização serão feitas pelos 
canais previamente disponíveis na plataforma (e-mail e/ou SMS);  
9.12.20. Permite ao usuário consultar o organograma completo da entidade, bem como as informações 
de contato, através do menu “Sobre”.  
 
10. MODO DE FUNCIONALIDADES COMPLEMENTARES  

Funcionalidades comuns da plataforma, podendo estar presentes nos módulos acima descritos e 
no uso geral do sistema.  
10.1. Organograma e Ramais:  
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10.1.1. Deverá dispor de cadastro de organograma dinâmico criado automaticamente a partir dos 
setores e usuários presentes no sistema.  
10.1.2. Não deverá haver limite de setores filhos, ou seja, pode-se cadastrar setores na raiz e setores 
filhos tanto quanto o necessário.  
10.1.3. Deverá dispor de informações sobre os usuários dentro de cada setor. Nome, Cargo, Data de 
cadastro no sistema e última vez online.  
10.1.4. Deverá dispor de lista de Ramais dinâmicos de acordo com os dados dos usuários.  
10.1.5. Deverá possibilitar a incorporação do organograma no site oficial da Prefeitura com a 
identificação visual dos setores e usuários on-line.  
10.2. Calendário / Controle de prazos:  
10.2.1. Deverá possibilitar a criação de prazos pessoais ou prazos coletivos (prazos de resolução de 
demandas pelo setor);  
10.2.2. Deverá dispor de visualização em modo calendário de todos os prazos associados ao usuário 
atual ou ao setor que trabalha.  
10.2.3. Deverá dispor de identificação visual, por meio de cores, acerca do vencimento do prazo: com 
folga, vencendo ou vencido.  
10.3. Situação dos documentos e identificação visual:  
10.3.1. Nos prazos deve constar: Verde (prazo confortável), Amarelo (prazo se aproximando), 
vermelho (prazo vencido).  
10.3.2. Deverá apresentar situação de leitura:  
10.3.3. Identificação visual de não lido pelo setor (É um documento ainda não acessado por ninguém 
do setor).  
10.3.4. Identificação visual de não lido "por mim" (É quando alguém do setor já acessou o documento, 
mas o usuário atual ainda não o leu).  
10.3.5. Identificação visual de lido (Significa que o usuário atual já leu o documento). 
10.3.6. Privado: somente o remetente e o destinatário tem acesso ao documento.  
10.4. Gerenciamento de contatos e organizações:  
10.4.1. Deverá dispor a possibilidade de gerenciar contatos internamente na ferramenta;  
10.4.2. Os contatos devem ser do tipo: Contato/pessoa física, setor de organização (para contatos como: 
Financeiro, Suporte) e do tipo Organização/pessoa jurídica.  
10.5. Criação de listas para segmentação de contatos:  
10.5.1. Dispor de possibilidade de criação e edição de listas de contatos para segmentação e 
organização.  
10.6. Demandas do setor x Demandas do usuário:  
10.6.1. Os documentos emitidos devem ser direcionados a um setor em questão, podendo estar um 
usuário atribuído ou não.  
10.6.2. Dispor de possibilidade de um usuário participar ou deixar de participar de um documento 
individualmente, deste modo tal demanda não mais aparecerá no Inbox pessoal;  
10.7. Funcionalidade de quem visualizou:  
10.7.1. Os registros de acesso a cada documento ou demanda devem ser registrados, para se ter o 
histórico de quem acessou tal documento e quando;  
10.7.2. Diferenciação do acesso interno (usuário identificado da Prefeitura) e externo (contato que fez 
login na área externa da plataforma)  
10.8. Central de Atendimento:  
10.8.1. Módulo que disponibilize uma área externa ao sistema, onde devem estar disponíveis 
documentos para acesso por meio de código (chave pública) ou via leitura de QR-Code.  
10.8.2. Deverá dispor de acesso aos contatos externos para que tenham acesso a Central de 
Atendimento da Prefeitura onde possam manter seus dados atualizados, abrir documentos e 
acompanhar o progresso e resolução de demandas previamente abertas.  
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10.8.3. Após estar identificado na Central de Atendimento, o contato têm a possibilidade de acessar o 
seu Inbox, uma tela que reúna todos os documentos nos quais ele tem acesso.  
10.9. Rastreabilidade por código ou QR-Code:  
10.9.1. Os documentos gerados na plataforma devem possuir a funcionalidade de ter um QR-code 
vinculado de modo a facilitar a rastreabilidade.  
10.9.2. Os documentos emitidos e assinados digitalmente também devem ter a característica de estarem 
acompanhados por um código QR de modo a verificar a validade das assinaturas digitais, bem como o 
conteúdo do documento original.  
10.10. Sistema de notificação multicanais:  
10.10.1. Deverá dispor de opção configurada para cada módulo presente nesta proposta, que possibilite 
a escolha de quais ações geram notificações para os envolvidos e em quais canais;  
10.10.2. Os canais disponíveis deverão ser no mínimo: e-mail e SMS.  
10.10.3. As ações devem ser: abertura de novo documento, atualização no documento (nova postagem 
de conteúdo) por parte da Prefeitura, atualização no documento por parte do Atendido/externo, 
marcação como resolvido por todos os envolvidos pelo atendimento, reabertura de documento já 
resolvido.  
10.10.4. As mensagens de notificação para cada módulo, bem como para cada ação devem ser 
personalizáveis, ou seja, a entidade pode definir o tom de comunicação das mensagens para com seus 
usuários;  
10.10.5. As notificações devem aparecer em forma de linha do tempo (timeline), juntamente às 
atualizações no atendimentos/documentos, de forma a ficar claro a todos os envolvidos: quem leu, por 
onde passou a demanda, se foi encaminhada, resolvida ou reaberta, bem como a cronologia dos fatos.  
10.10.6. As notificações externas por e-mail devem ser rastreáveis, ou seja, o sistema informa aos 
usuários internos se o e-mail de notificação foi entregue, aberto e se o link externo de acompanhamento 
da demanda foi acessado a partir do aviso enviado.  
10.10.7. O sistema também deve informar se a demanda acessada externamente foi via computador ou 
dispositivo móvel, bem como qual é o Sistema Operacional utilizado para tal.  
10.11. Hospedagem segura de anexos:  
10.11.1. Em cada documento ou atualização, deverá ser possível enviar anexos de diferentes formatos;  
10.11.2. Os anexos enviados aos documentos devem ficar hospedados em servidor seguro (por conta da 
contratada) e não são acessíveis publicamente, somente por meio de link seguro gerado dinamicamente 
pela ferramenta.  
10.11.3. Deverá dispor de registro da quantidade de vezes que o anexo foi baixado (número de 
downloads). Além da exposição do tamanho do anexo na ferramenta.  
10.12. Suspensão automática de usuário por inatividade:  
10.12.1. Possibilidade de desativação automática de cadastro de usuário que seja considerado inativo, 
ou seja, não acessou a plataforma por um longo intervalo.  
10.13. Transparência de dados e ações: 
10.13.1. Deverá dispor de possibilidade de contatos externos terem acesso a quem leu as demandas;  
10.13.2. Deverá dispor de possibilidade de exposição de gráficos e números externamente de modo a 
retratar o quantitativo de documentos presentes em tal módulo;  
10.13.3. Deverá dispor de possibilidade de exposição externa, em modo mapa, de demandas presentes 
em tal módulo.  
10.14. Personalização da interface do sistema deverá ter:  
10.14.1. Cor do tema predominante.  
10.14.2. Fotos para background.  
10.14.3. Brasão/logo.  
10.14.4. Custo da impressão/cópia no local para cálculo de potencial de economia em impressões.  
10.14.5. Customização do e-mail de boas vindas para cadastros externos/Central de Atendimento;  
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10.15. Log de acessos e ações para auditoria:  
10.15.1. Usuários administradores deverão poder consultar o log de acessos e eventos, de modo a poder 
auditar as ações e informações inseridas na plataforma.  
10.16. Sistema de avaliação:  
10.16.1. Em cada postagem por um usuário do sistema, deverá existir a opção de avaliação anônima 
por parte do destinatário. Deste modo será possível ter uma visão geral de como os próprios usuários 
avaliam o trabalho de seus colegas. Esta opção também deverá estar disponível para requerentes 
externos, no caso de módulos que suportem esta particularidade (protocolo, ouvidoria).  
10.16.1.1.A partir das notas recebidas, são gerados os índices de qualidade por setor.  
10.17. Atribuição de responsabilidade, menção de usuários e envio em cópia:  
10.17.1. Ao enviar ou tramitar um documento, deverá ser possível atribuir responsabilidade a si próprio 
ou a outro usuário, basta utilizar a opção A/C (aos cuidados de);  
10.17.2. Deverá ser possível enviar uma demanda a mais de um usuário ao mesmo tempo, utilizando a 
opção '’CC - envio em cópia’'.  
10.18. Busca avançada:  
10.18.1. Possibilidade de busca avançada dentro dos documentos gerados na plataforma. Busca por 
termo, data de emissão, tipo de documento, remetente, destinatário e situação geral (em aberto ou 
arquivado).  
10.18.2. Disponibilidade de realizar busca avançada de documentos por assunto oriundo de lista de 
assuntos;  
10.18.3. Disponibilidade de realizar busca avançada de documentos por assunto textual;  
10.18.4. Disponibilidade de realizar busca avançada por termos presentes em anexos enviados para a 
plataforma que foram processados por OCR (Reconhecimento Óptico de Caracteres);  
10.18.5. Disponibilidade de realizar busca avançada por termos exatos com o uso de aspas ("").  
10.19. Contra senha: 
10.19.1. Deverá dispor de possibilidade de uso de contra-senha internamente. Onde quem redige um 
documento não deverá ser quem assina. Neste caso, o emissor do documento fornece uma senha 
alfanumérica, automaticamente gerada para seus colaboradores gerarem documentos e os mesmos 
saírem em seu nome.  
10.19.2. Os documentos gerados com esta funcionalidade deverão estar visualmente identificados para 
fácil compreensão. A contra-senha deverá ter seu uso limitado pelo emissor e pode ser cancelada antes 
do final do uso  
10.20. Dupla autenticação:  
10.20.1. Deverá haver camada adicional de segurança para entrar no sistema, caso cadastrado pelo 
usuário.  
10.20.2. Deverá haver a possibilidade de utilização de ferramenta externa de validação de login, por 
meio de token/código gerado automaticamente a cada 30 segundos e associado à conta do usuário e 
sincronizado com servidores de horário (NTP) mundiais.  
10.20.3. No caso, além de e-mail e senha, o usuário necessitará estar em posse de dispositivo gerador 
do código para acessar sua conta. Com possibilidade de desativação desta funcionalidade por meio de 
envio de e-mail à conta associada  
10.21. Sistema de marcadores / tags:  
10.21.1. Deverá haver a possibilidade de todos os setores da Prefeitura adotarem uma organização 
própria dos documentos, por meio da criação de marcadores ou tags;  
10.21.2. Os marcadores devem funcionar como gavetas virtuais, onde os usuários podem categorizar e 
encontrar facilmente documentos;  
10.21.3. Os marcadores do setor devem ficar disponíveis somente para usuários daquela pasta;  
10.21.4. A categorização dos documentos por meio de marcadores também só devem aparecer para 
usuários do setor onde a marcação foi feita;  
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10.21.5. Deverá haver a possibilidade de busca e filtragem de todos os tipos de documento disponíveis 
por meio de marcadores, bastando selecionar a tag antes de realizar uma busca avançada; 
10.21.6. Ao clicar sob um marcador, automaticamente deverá ser mostrada a busca e retornado todos os 
marcadores;  
10.22. Editor de texto:  
10.22.1. Possibilidade de formatação do texto como negrito, sublinhado e itálico, bem como alteração 
do tamanho da fonte, cor do texto e alinhamento do texto.  
10.22.2. Em todos os módulos do sistema está disponível um corretor ortográfico, que destaca 
visualmente palavras digitadas incorretamente.  
10.22.3. Disponibilidade de formatação com tabelas, listas ordenadas e não ordenadas, inclusão de 
imagens e vídeos no corpo do texto, e hiperlinks;  
10.22.4. Disponibilidade de exibir o editor de texto em tela cheia;  
10.23. Sistema de Menção de documentos, usuários e contatos:  
10.23.1. É possível mencionar outro usuário no sistema por meio da digitação do caracter específico e 
escolher quem quer marcar;  
10.23.2. É possível solicitar a assinatura de um usuário interno ou contato externo no sistema por meio 
da digitação de caracter específico;  
10.23.3. É possível mencionar um contato externo no sistema por meio da digitação de caracter 
específico;  
10.23.4. É possível mencionar um documento no sistema por meio da digitação de caracter específico;  
10.23.5. Após marcar e enviar o documento (ou tramitação), caso o usuário ainda não esteja envolvido 
naquele documento, o sistema automaticamente envia para a caixa de entrada e libera para o setor do 
usuário;  
10.23.6. Cada documento mencionado será referenciado no documento de origem;  
 
11. FUNCIONALIDADES DISPONÍVEIS SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL NO 
PADRÃO ICP-BRASIL  
11.1. Assinatura digital:  
11.1.1. Estar em conformidade com as normas da ICP-Brasil para documentos assinados, mais 
especificamente: DOC-ICP-15; DOC-ICP-15-01; DOC-ICP-15-02; DOC-ICP-15-03;  
11.1.2. Possuir suporte os seguintes formatos de documentos assinados: CAdES, incluindo CMS 
(.P7S); PAdES (.PDF);  
11.1.3. Possuir suporte a representação visual em assinaturas no formato PAdES;  
11.1.4. Possuir componente para execução de assinaturas digitais no browser sem a necessidade de 
instalar Java;  
11.1.5. Possuir componente para execução de assinaturas digitais no browser sem a necessidade de 
instalar certificados de terceiros (não fornecidos originalmente com a distribuição do Sistema 
Operacional);  
11.1.6. Possuir suporte a assinaturas em lote;  
11.1.7. Assinatura eletrônica de documentos com validade jurídica via ICP-Brasil  
11.1.8. Disponibilidade de anexar arquivos PDF à documentos da plataforma para posterior assinatura 
digital. Para tal, o usuário precisa ter o plugin instalado e também ter algum certificado digital válido; 
11.1.9. Possuir funcionalidade de autenticação de usuários com certificados digitais;  
11.1.10. Disponibilidade de verificação da assinatura para tirar uma relação de todos os assinantes, 
documento oficial (CPF ou CNPJ) bem como toda a cadeia de certificação para comprovar a validade 
do certificado digital emitido;  
11.1.11. Geração de assinaturas no padrão brasileiro de assinatura digital, nos formatos CAdES, de 
acordo com as 10 políticas de assinatura definidas no DOC-ICP-15.03 da ICP-Brasil, em sua versão 
mais atual à data de publicação do presente documento.  
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11.1.12. Disponibilidade de geração de assinaturas simples, co-assinaturas e contra-assinaturas no 
padrão CMS Advanced Eletronic Signature - CAdES de acordo com o DOC-ICP 15.03 da ICP Brasil, 
permitindo as representações attached e detached por meio da codificação DER.  
11.1.13. Realização da assinatura digital sem requerer a exportação da chave privada do signatário do 
repositório seguro onde ela estiver armazenada.  
11.1.14. Disponibilidade de geração de assinaturas simples, múltiplas assinaturas e assinatura de 
certificação no formato PDF Signature de acordo com o padrão ISO 32000-1.  
11.1.15. Verificação da validade do certificado digital do signatário e sua correspondente cadeia de 
certificação no momento da geração da assinatura digital.  
11.1.16. Funcionalidades e características seguindo as definições do documento DOC-ICP-15.01 da 
ICP-Brasil para validação de assinaturas digitais nos formatos CAdES do padrão brasileiro de 
assinatura digital.  
11.1.17. Funcionalidade de emissão de carimbos do tempo, possibilitando utilizar a evidência segura de 
tempo nos trâmites processuais e documentos eletrônicos tramitados nos sistemas já existentes.  
11.1.18. Validação do carimbo do tempo (Integridade da assinatura do carimbo, e validade do 
certificado que assinou o carimbo).  
11.1.19. Opção para gerar carimbo do tempo baseado no resumo criptográfico (hash) de um conteúdo.  
11.1.20. Possuir suporte a dispositivos criptográficos (tokens e smartcards) para certificados do tipo A3 
da ICP-Brasil e repositórios (Keystore) para certificados do tipo A1 da ICP-Brasil;  
11.1.21. Disponibilização da funcionalidade de verificação de documentos assinados, de forma a 
permitir a implantação de suporte a documentos eletrônicos seguros.  
11.1.22. Fornece para cada solicitação de verificação, uma resposta à aplicação solicitante contendo 
dados a respeito da integridade da assinatura digital, validade do certificado digital utilizado, presença e 
validade de carimbo do tempo, cadeias de certificação e demais informações pertinentes à validade do 
documento.  
11.1.23. Possuir componente para execução de assinaturas digitais nos seguintes navegadores de 
internet: Internet Explorer; Firefox; Chrome;  
11.1.24. Possuir componente para execução de assinaturas digitais no browser nos seguintes Sistemas 
Operacionais: Windows; Linux; MacOS; 
11.1.25. Disponibilidade do usuário acessar a plataforma através de certificado digital ICP-Brasil em 
dispositivos móveis, com suporte para os sistemas operacionais Android e iOS;  
11.1.26. Disponibilidade do usuário ou contato externo acessar a Central de Atendimento da plataforma 
através de certificado digital ICP-Brasil em dispositivos móveis, com suporte para os sistemas 
operacionais Android e iOS;  
11.1.27. Disponibilidade do usuário assinar documentos digitalmente em dispositivos mobile, bem 
como despachos e/ou arquivos anexos, através de certificado ICP-Brasil, com suporte aos sistemas 
operacionais Android e iOS;  
11.1.28. Disponibilidade do usuário ou contato externo assinar documentos digitalmente na Central de 
Atendimento em dispositivos mobile, bem como despachos e/ou arquivos anexos, através de certificado 
ICP-Brasil, com suporte aos sistemas operacionais Android e iOS;  
11.1.29. Disponibilidade de realizar co-assinatura digital de documentos utilizando Certificado Digital 
ICP-Brasil, despachos e/ou anexos em formato PDF na Central de Atendimento sem necessitar a 
criação de login/senha na plataforma;  
11.1.30. Disponibilidade de acessar os arquivos originais assinados (PDF em formato PAdES ou 
arquivo acompanhado do P7S em formato CAdES) através da Central de Verificação, exibindo 
informações técnicas e validação de integridade referentes aos certificados utilizados.  
11.1.31. Possibilidade de solicitar assinatura de outros usuários em documentos. Esta solicitação é 
exibida para o assinante em formato de notificação na plataforma.  
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11.1.32. Possibilidade de listar as assinaturas pendentes em documentos através das notificações, 
exibindo o status de pendente ou assinado em cada notificação, permitindo ao assinante acompanhar os 
documentos que dependem da sua assinatura eletrônica.  
11.2. Assinatura Eletrônica Nativa:  
11.2.1. A Assinatura Eletrônica é amparada pela Medida Provisória 2.200-2/2001, especificamente no 
Artigo 10, § 2º, em conjunto a instrumento a ser publicado pela Organização, ratificando que os 
usuários da plataforma são pessoais e intransferíveis, admitindo como forma de comprovação da 
autoria.  
11.2.2. Não exige instalação de nenhum plugin, applet ou aplicativo no computador do usuário para sua 
utilização;  
11.2.3. Geração automática de certificados no padrão X509 para cada usuário interno ou contato 
externo cadastrado na plataforma que tenha um documento de identificação válido (CPF ou CNPJ). 
Tais certificados são vinculados a uma cadeia certificadora emitida pela própria plataforma, em 
conformidade com a Medida Provisória 2.2000-2/2001 e compostas de uma autoridade certificadora pai 
e uma sub-autoridade certificadora;  
11.2.4. O certificado X509 está em conformidade com os padrões utilizados na assinatura digital no 
formato PAdES e é gerado pela sub-autoridade certificadora, pertencente à raiz certificadora da 
plataforma;  
11.2.5. O certificado X509 dos usuários e contatos são mantidos vinculados à própria conta do usuário 
e só são ativados em caso de digitação e validação da senha e só tem validade para utilização no 
contexto de uso da plataforma pela organização.  
11.2.6. Disponibilidade de assinar documentos ou despachos emitidos e/ou anexos em formato PDF, 
utilizando certificados digitais individuais, por meio de cadeia própria, criando arquivos assinados no 
formato PAdES;  
11.2.7. Possibilidade de salvamento automático das preferências de assinatura do usuário, em 
determinado fluxo. Se o usuário for requerido para sempre assinar digitalmente tal documento, na 
próxima vez que a tela for carregada, a opção já irá vir selecionada. 
11.2.8. Disponibilidade de geração de arquivo em formato PDF para materialização de documento 
assinado eletronicamente (versão para impressão), estampando em todas as páginas um selo 
informando sobre o(s) assinante(s), código de verificação e endereço para site para conferir 
autenticidade do documento.  
11.2.9. Possibilidade de geração de uma página com extrato técnico das assinaturas na central de 
verificação, contendo nome do assinante, políticas de assinatura.  
11.2.10. Disponibilidade de co-assinar documentos previamente assinados no formato PAdES com 
Certificados ICP-Brasil ou outras assinaturas nativas, mantendo assim todas as assinaturas existentes do 
documento e no mesmo padrão e local para conferência.  
11.2.11. Possibilidade do usuário assinar documentos eletronicamente através da Assinatura Eletrônica 
no conteúdo dos documentos, apenas nos arquivos anexados (PDF) ou no conteúdo dos documentos e 
nos anexos (PDF).  
11.2.12. Possibilidade de escolher, no momento da assinatura, se será utilizada Assinatura Eletrônica 
ou Assinatura Digital ICP-Brasil (requer certificado digital A1 ou A3 emitido ICP-Brasil).  
11.2.13. Possibilidade de pré-visualizar documentos e/ou anexos que serão assinados digitalmente com 
a Assinatura Eletrônica antes de efetuar a operação.  
11.2.14. Possibilidade de visualizar os dados de assinatura do usuário no momento que documentos 
e/ou anexos serão assinados digitalmente com a Assinatura Eletrônica.  
11.2.15. Para assinar digitalmente com a Assinatura Eletrônica é necessário que o usuário insira sua 
senha, como método de confirmação de segurança.  
11.2.16. Possibilidade de verificar a autenticidade de assinatura e de documentos ao utilizar Assinatura 
Eletrônica.  
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11.2.17. Inserção de assinatura em tela nos documentos que foram assinados com a Assinatura 
Eletrônica.  
11.2.18. Disponibilidade de acessar os arquivos originais, versão para impressão, ou arquivo com 
resultado da assinatura (PDF em formato PAdES) através da Central de Verificação.  
11.2.19. Possibilidade de solicitar assinatura de outros usuários em documentos. Esta solicitação é 
exibida para o assinante em formato de notificação na plataforma.  
11.2.20. Possibilidade de solicitar assinatura por meio de busca utilizando a tecla @ no momento da 
criação ou despacho de documentos.  
11.2.21. Possibilidade de listar as assinaturas pendentes em documentos através das notificações, 
exibindo o status de pendente ou assinado em cada notificação, permitindo ao assinante acompanhar os 
documentos que dependem da sua assinatura.  
11.2.22. Disponibilização de todo o histórico de solicitação de assinaturas, assinaturas e coassinaturas 
na linha do tempo, dentro de cada documento.  
10.2.23. Possibilidade de exibir a lista de assinaturas em cada despacho ou documento principal, 
clicando em Listar assinaturas. Neste atalho são exibidas as mesmas informações da central de 
verificação;  
11.3. Assinatura digital em lote:  
11.3.1. Possibilidade de listar todas as assinaturas pendentes a serem executadas pelo usuário;  
11.3.2. Possibilidade de assinatura digital em lote, por meio de listagem com campo tipo checkbox, 
onde, ao selecionar, as assinaturas serão feitas em formato de fila; 
11.3.3. A situação de cada assinatura será representada em tela, em caso de falha, um indicativo 
aparecerá e, em seguida, o usuário será encaminhado para uma nova tentativa;  
11.3.4. Assinatura digital em lote nos formatos de assinatura nativa ou assinatura ICP-Brasil;  
11.3.5. Assinatura em lote segue os mesmos padrões da assinatura digital individual, diferindo apenas 
na possibilidade de realizar várias assinaturas simultaneamente;  
11.3.6. Possibilidade de filtragem da fila de assinaturas, escolhendo os documentos que estão pendentes 
de assinatura ou exposição de documentos que já foram assinados. 
 
 
12. EAD - SISTEMA DE TREINAMENTO DE USUÁRIOS  
12.1.1. Disponibilizar material de treinamento em formato de vídeo, organizado em módulos, 
apresentando como utilizar a plataforma e suas funcionalidades;  
12.1.2. A plataforma disponibilizada de ensino a distância (EAD) para apresentação do material em 
vídeo deve controlar quais aulas foram assistidas, de maneira a identificar que o conteúdo programático 
foi integralmente acessado pelo usuário;  
12.1.3. A plataforma de ensino a distância (EAD) deve ser integrada com a aplicação, exibindo o 
progresso em formato percentual e absoluto do usuário no(s) curso(s) em que estiver matriculado;  
12.1.4. A plataforma de ensino a distância (EAD) deve controlar a ordem em que as aulas são 
assistidas, visando assim garantir que o conteúdo seja repassado conforme planejamento do instrutor;  
12.1.5. A plataforma de ensino a distância (EAD) deve possibilitar que o usuário assista novamente as 
aulas;  
12.1.6. A plataforma de ensino a distância (EAD) deve aplicar avaliação ao final do curso, com 
questões objetivas, sendo que a nota deve ser exibida ao término, baseado em gabarito previamente 
informado pelo instrutor;  
12.1.7. Caso o usuário obtenha nota igual ou superior a 7(sete), deve ser emitido um certificado 
eletrônico de conclusão do(s) curso(s) em formato PDF, onde deve obrigatoriamente constar o 
conteúdo programático apresentado e a carga horária do(s) curso(s).  
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13. RELATÓRIOS  
13.1. Relatórios de produtividade:  
13.1.1. De acordo com a utilização da ferramenta, deverão ser gerados automaticamente indicadores e 
estes deverão ser apresentados aos gestores, contendo:  
13.1.2. Eficiência: porcentagem de resolução de documentos do setor.  
13.1.3. Qualidade: nota média dada para as resoluções e despachos do setor.  
13.1.4. Engajamento: porcentagem de leitura dos documentos recebidos do setor.  
13.1.5. Pode-se escolher quais tipos de documento vão para este indicador.  
13.1.6. O relatório deve ser gerado todos os dias após o expediente, automaticamente.  
13.1.7. Esta funcionalidade pode ser usada para definição de prioridades e realocação de pessoal dentro 
da Prefeitura.  
13.1.8. Os administradores deverão possuir acesso a uma página específica com um gráfico evolutivo 
dos itens. Eficiência, Qualidade e Engajamento.  
13.1.9. Os administradores deverão possuir acesso à uma página com os Dados atuais em formato 
tabela dos Indicadores. Eficiência, Qualidade e Engajamento, organizados hierarquicamente de acordo 
com o Organograma da Entidade.  
13.1.10. Deverá haver a possibilidade de comparar o gráfico geral da Entidade (média de todos os 
setores) com um setor em específico.  
13.1.11. Deverá haver a possibilidade de ter um relatório de uso, por setor. Uma listagem de todos os 
usuários na ferramenta e sinalizados visualmente por última data de acesso.  
13.1.12. Listagem de uso do sistema para Gestores, com a possibilidade de identificar em grupos as 
pessoas que mais acessam a ferramenta.  
13.2. Monitoramento e Inteligência para Administradores:  
13.2.1. Deverá dispor de acompanhamento em tempo real das estatísticas e visão geral de uso da 
ferramenta.  
13.2.2. Deverá dispor de Auditoria de uso, todas as ações dos usuários são registrados e com fácil 
acesso ao Administrador.  
13.2.3. Deverá dispor de Visão geral da Entidade: em quais setores as demandas não estão sendo 
resolvidas, lidas ou possuem notas de qualidade baixas, gargalos.  
12.3. Relatório de Uso e quadro de acessos:  
13.3.1. Deverá dispor de acompanhamento, setor por setor, de quais usuários estão acessando a 
plataforma;  
13.3.2. Identificação por cores de usuários que acessaram nos últimos 2 dias, última semana e mais de 
30 dias.  
13.3.3. Deverá dispor de gráfico de linha mostrando a quantidade de documentos abertos por dia, nos 
últimos 30 dias.  
13.4. Gráficos gerais:  
13.4.1. Deverá haver a possibilidade de escolha de período para geração dos gráficos;  
13.4.2. Deverá dispor de geração de gráficos quantitativos dos documentos presentes na Prefeitura;  
13.4.3. Gráfico demonstrativo de setores que mais participam de documentos de certo tipo; 
13.4.4. Gráfico demonstrativo por situação dos documentos: Em aberto, parcialmente resolvido 
(quando ao menos um setor presente no documento o resolveu), totalmente resolvido (quando todos os 
setores o resolveram).  
 
14. SERVIÇOS A SEREM OFERECIDOS  
14.1. Implantação:  
14.1.1. O serviço de implantação deverá ter como objetivo colher os requisitos necessários, analisar os 
processos internos, adequá-los da melhor forma à plataforma e capacitar usuários sobre documentos 
eletrônicos.  
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14.2. Serviços mensais:  
14.2.1. Licenciamento – Direito de uso do software mensal para usuários (361 usuários). 
14.2.2. Serviço que dará direito aos usuários de acessarem a plataforma.  
14.3. Banco de horas para adaptações, ajustes, desenvolvimentos pontuais:  
14.3.1. Banco de horas  
14.3.2. Serviços pontuais, mediante autorização do cliente. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS  
15.1. Confidencialidade:  
15.1.1. Compromisso em não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar 
benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros. 
Compromisso em não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se 
por todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, 
a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e / ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra de sigilo das 
informações. Após término de Contrato. Das informações dos documentos:  
15.1.2. Todos os dados são exclusivamente de propriedade da Contratante e serão disponibilizados na 
integralidade sempre que solicitados em formato digital e sem qualquer custo. A empresa se 
responsabiliza pelo mantenemento e guarda segura destes dados, mas não pelo conteúdo dos mesmos. 
Em caso de rescisão contratual e/ou solicitação dos dados, será disponibilizado um acesso para realizar 
a transferência dos arquivos dos servidores seguros para máquina do cliente por tempo determinado. 
Estes arquivos consistem nos dados gerados na plataforma, bem como seus anexos. O código fonte do 
programa é de exclusiva propriedade da Contratada e não será disponibilizado em nenhum momento.  
15.2. Suporte e Atualização Suporte:  
15.2.1. Suporte deve ser sem custos e ilimitado, via sistema de atendimento e respostas acessados 
dentro da própria ferramenta e avisos por e-mail e em formato de chat.  
15.2.2. O suporte técnico de segunda a sexta das 8h às 18h.  
15.3. Atualizações e Manutenção:  
15.3.1. Fornecer a última versão do sistema. A atualização deve ocorre sem nenhuma interrupção no 
serviço.  
15.3.2. A manutenção deve ser programada nos servidores, alertadas com no mínimo 1 semana de 
antecedência.  
15.3.3. A contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os sistemas e 
seus bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de segurança), que permitam 
recuperar totalmente as informações, no caso de alguma anomalia no seu funcionamento ou falha de 
segurança por algum outro meio. Os backups deverão ser fornecidos sempre que solicitado pela 
contratante. 
 
16. QUANTIDADES ESTIMADAS 
Item Descrição/Especificação Qtde Unidade 
01 1 Parametrização e Implantação do Sistema Informatizado, 

integrado , e oficial de comunicação interna, externa, gestão 
documental. 2 Parametrização e configuração de Mapa de 
viabilidade; e 3 Configuração de aplicativo para android e iOs para 
download nas galerias. 

01 
 

serviço 

02 Licença de uso de Sistema Informatizado integrado e oficial de 
comunicação interna, externa, gestão documental, com emissão de 
relatórios gerenciais com módulos:  
• Memorando  
• Circular  

12 
 

mês 
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• Protocolo digital  
• Ofício  
• Ouvidoria  
• Pedido E-sic digital  
• Aprovação de Projetos  
• Viabilidade de Construção  
• Fiscalização de Obras  
• Processo Administrativo  
• Workflow Avançado  
• Atos Oficiais • Aplicativo móvel  
• Assinatura Digital em lote.  
361 usuários. 

    
 
17. DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA  
17.1. Para fins da demonstração, a licitante classificada e habilitada deverá portar na sessão, 
equipamentos próprios (computadores, monitores, mouses), nos quais a versão do software deverá estar 
devidamente instalada. Poderá, ainda, a licitante comparecer com técnicos no qual fazem parte do 
quadro de funcionários, devidamente capacitados para desenvolver as atividades de demonstração 
solicitadas pelo pregoeiro e equipe de apoio.  
17.2. Fazer a amostragem das funcionalidades do sistema ofertado. A Administração disponibilizará 
local adequado para a amostragem, que será acompanhada por uma Comissão Especial composta por 
03 (três) servidores. A Comissão assistirá à sessão de amostragem e emitirá parecer favorável ou não, 
quanto ao atendimento dos requisitos constantes neste termo referencial. Objetivando manter a 
celeridade do certame, a amostragem poderá se limitar a apresentação das principais ferramentas 
definidas pela Comissão Especial, não desobrigando a apresentação de todas as demais constantes do 
Memorial Descritivo por ocasião do treinamento dos usuários do sistema contratado.  
17.3. Para a sessão de amostragem, o vencedor provisório do certame deverá trazer todos os recursos de 
hardware que serão utilizados na demonstração. Os dados relativos a nomes de pessoas, autoridades, 
departamentos etc., utilizados na demonstração dos sistemas, deverão ser fictícios, exceto quanto a CPF 
ou CNPJ e quando a ferramenta a ser demonstrada assim os exigir.  
17.3.1. Ao final de cada operação, o vencedor provisório fará impressão da tela do sistema, ou, 
conforme a situação enviará diretamente para a impressora, com vistas a documentar e comprovar a 
realização do item em demonstração.  
17.3.2. Se após a amostragem revelar-se inviável a oferta do vencedor provisório em razão da 
incompatibilidade e não atendimento dos requisitos do exigidos no Memorial Descritivo e, 
considerando que o processo licitatório culmina com a efetiva contratação, se a amostra não for aceita, 
o mesmo decairá do direito à contratação.  
17.3.3. A não apresentação e/ou apresentação em desconformidade, implicará na desclassificação do 
licitante.  
17.3.4. Em sendo desclassificada a licitante, será convocado para amostragem o próximo licitante, 
obedecendo a ordem de classificação, repetindo esse procedimento até a classificação de uma licitante 
que atenda aos requisitos mínimos estabelecidos no edital.  
17.3.5. Se da amostragem restar comprovado o atendimento aos requisitos, o arrematante será 
declarado vencedor do certame. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
A empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ nº . . . . . . , com sede à . . . . . . , neste ato representada pelo(s) 

diretores ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 

e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes 

para junto ao Município de . . . . . . , praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade 

de Pregão Presencial nr. 0071/2021, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 

preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

 
 

Local, data  
 

Assinatura e Carimbo 
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ANEXO IV 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)___________________, CNPJ nº. . . . . . . . . . , sediada (endereço 

completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial nr. 0071/2021 e, ainda, que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2021. 
 
 

___________________________________________ 
(nome e identidade do representante legal) 
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ANEXO V 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
QUALIFICAÇÃO 

 
 
 
A Prefeitura Municipal de Xanxerê SC 
 
 
Pregão Presencial nº0071/2021 
 
 
O signatário da presente, em nome da proponente  . . . . . . . . , declara para todos os fins de direito, a 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade 

da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e suas alterações. 

 

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2021. 
 
 
 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE LICENCIMENTO DE USO DE SOFTWARE N° .../2021 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda 
Ramos, 455  inscrito no CNPJ sob o n.º 83.009.860/0001-13, através do Fundo Municipal de Saúde,  
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. OSCAR MARTARELLO, portador da R.G. nº 
1692088 SSP/SC e CPF sob o nº 461.817.769-15, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de 
Xanxerê-SC, denominado para este instrumento particular simplesmente de CONTRATANTE e do 
outro lado a empresa: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica, com sede a ..............., na cidade de xxxxxxxx, inscrita no CNPJ 
sob n.º .........., neste ato representada pelo  Sr. Xxxxxxxxxx, portador  da Cédula de Identidade n.º ... 
denominado para este instrumento particular simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo e 
com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pela  Lei n.º 8.883/94 e Lei n.º 9.648/98, 
firmam o presente,  que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Tem por objeto o presente contrato, a prestação de serviços de utilização de sistema informatizado 
integrado web de comunicação, atendimento e gestão documental para órgãos públicos por 12 
(doze) meses, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos, compreendendo: 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
01 01 Serviço 1.1 Parametrização e Implantação do Sistema Informatizado, 

integrado, e oficial de comunicação interna, externa, gestão 
documental. 
1.2. Parametrização e configuração de Mapa de viabilidade; e 
1.3. Configuração de aplicativo para android e iOs para download nas 
galerias. 

02 12 
 
 

Mês Licença de uso de Sistema Informatizado integrado e oficial de 
comunicação interna, externa, gestão documental, com emissão de 
relatórios gerenciais com módulos:  
• Memorando  
• Circular  
• Protocolo digital  
• Ofício  
• Ouvidoria  
• Pedido E-sic digital  
• Aprovação de Projetos  
• Viabilidade de Construção  
• Fiscalização de Obras  
• Processo Administrativo  
• Workflow Avançado  
• Atos Oficiais  
• Aplicativo móvel 
 Assinatura digital em lote 
 361 usuários. 
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Subcláusula Única – Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as peças 
constantes do Processo de Licitação n° 0161/2021 – Pregão Presencial nº 0071/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo de 48 (quarenta e oito) meses, de 
acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, através de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
a) Pela parametrização, implantação e licença de uso do sistema informatizado integrado web de 

comunicação, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal 
de R$ ............(xxxx) totalizando o valor de R$ xxxxxxxx(xxxxxx) anual, condicionado aos serviços 
efetivamente executados, com base nos quantitativos e preços proposto pela CONTRATADA. 

b) Os pagamentos da Licença de uso de Sistema Informatizado serão efetuados mensalmente 
conforme Decreto 072/2021, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo 
órgão competente, recebedor do objeto licitado, da seguinte maneira; 

c) O faturamento terá início a partir da implantação e funcionamento total do sistema; 
d) É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo ICMS nº 042, de 

03/07/2009; 
e) Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 

devolvida à licitante para as devidas correções; 
f) Os preços dos Serviços Contratados serão ser reajustados a cada doze meses mediante acordo 

entre as partes, pelo IPCA (índice de preços ao consumidor amplo) acumulado, ou qualquer outro 
índice oficial que vier a substituí-lo, em decorrência de política econômica governamental. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA: 
a) Fornecer e Instalar o sistema informatizado integrado web de comunicação de acordo com as 

especificações do Edital e Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não 
serão aceitos; 

b) Prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do sistema; 
c) Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar o sistema 

locado, de forma a atender a legislação ou aperfeiçoamento gerencial; 
d) O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os prazos 

estabelecidos por órgão regulador; 
e) Executar a parametrização, implantação, locação e prestar os serviços do objeto licitado conforme 

Especificações Técnicas e Funcionais Obrigatórias descritas no Termo de Referência do anexo II 
do edital; 

f) A contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os sistemas e seus 
bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de segurança), que 
permitam recuperar totalmente as informações, no caso de alguma anomalia no seu 
funcionamento ou falha de segurança por algum outro meio. Os backups deverão ser fornecidos 
sempre que solicitado pela contratante. 

g) Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a 
execução do contrato; 

h) Observar os prazos estabelecidos neste edital, para entrega e validade da proposta; 
i) Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 

 
DA CONTRATADA: 
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a) Apresentar Autorização de Fornecimento para a implantação do Software;  
b) Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em 

função da execução dos serviços; 
c) Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 

que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital; 
d) Fiscalizar a implantação e execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos orçamentários de 2021/2022: 

Cod.Red. organograma. Descrição Mascara 
13 04.001 MANUT. ATIVIDADES ADM 04.001.04.122.0402.2005.3.3.90.00.00 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
a) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 

as previstas em Lei ou regulamento de acordo com a Art. 77 a 80 da Lei  nº  8.666/93.; 
b)  Em não havendo interesse na continuidade deste contrato, poderão as partes rescindir o presente 

instrumento a qualquer tempo, desde que notifiquem a outra expressamente com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação, sem obrigações 
indenizatórias por qualquer das partes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
a) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 

b) O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades: 
b.1) Advertência; 

       b.2) Multa; 
i. No caso de não cumprimento do prazo de entrega/prestação de serviços do objeto, será 

aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor 
contratual; 

ii. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Xanxerê 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no 
artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% 
sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor contratual. 

iii. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, 
no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo 
reassumir o contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

c) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 
direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer à 
suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de 
Xanxerê, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior; 
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e) Demais penalidades previstas no Decreto nº AM 151/2018 do Município de Xanxerê que 
regulamenta a Lei Federal nº 12.846/2013. 

f) Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis da notificação, á autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até o julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como: 
a) Gestore Fiscal deste Contrato, o Sr. Anderson Orso do Setor de Informática da Prefeitura 

Municipal, para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e 
contábeis e para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar todas 
as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, 
objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido. 

As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE XANXERÊ em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto 
contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art.65 da Lei n° 8.666/93, 
sempre através de Termo Aditivo, numerado e, ordem crescente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo máximo de 20 
(vinte) dias, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Para todos os efeitos de direito, o presente Contrato será arquivado na repartição competente do 
CONTRATANTE na forma do artigo 60 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
a)  Fica Eleito o Foro da Comarca de Xanxerê-SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento 
contratual. 

b)  E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a 
seguir, firmam o presente contrato, em 2(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da 
Administração da Prefeitura Municipal de Xanxerê, conforme dispõe o art. 60 da Lei n° 8.666/93. 

Xanxerê-SC, em ... de ......... de 2021. 
 
 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ XXXXXXXX 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 
 


